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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação da Companhia Paranaense de Energia COPEL para prestação de serviços
de fornecimerlto de energia elétrica para o edifício da Câmara Municipal, de acordo
com as condíções gerais de fornecimentq de energia elétrica e regulamentos
expedidos pela Agência Nacional de Energia E!étrica -ANEEL.

2. JUST!FICATIVA

2.1DA ESCOLHA

6*',d.i.^d" . premis'sa que. a concêssionária Copel é a única autorizada a prestar o
serviço de iornecimento de energia elétrica na cidade de Pitanga - Paraná, conforme
5e termo aditivo ao contrato de cóncessão (cópia em anexo), e da necessidade do
fornecimento de energia elétrica para possibilitar o funcionarn€nto do imóvel e

equipamentos da Câmará Municipal, a solução escolhida. é a contratação da

concessionária para a prestaçãô do serviço de fornecimento de energia elétrica.
A conÜatação encontra fundamento no inciso t do árt. 74 da Lei ne 14.133, de 1s dê
abrilde 202L.

3. FORNECIMENTO DO OBJETO

O fornecimento do objeto será contínuo.

4. PRAZO
'O prazo de vigência da cgntratação é indeterminado (art. 109 da Lei L4.L33, de 2021).

5. VALOR /
Conforme 5 4e do art. 23 da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 202L, o valor estimado,
considerando o gasto dos últimos 12 meses, é de RS 9.512,46 (nove mil, quinhentos e

doze reais e quarenta e seis centavos).

6. PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente de acordo com o consumo.

7. REQUIS|TOS DA CONTRATACÃO

Não há requisitos específicos tendo em vista que a concessionária Copel é a única
autorizada a fornecer energià elétrica na sede da Câmara'Municipal de Pitanga.

Pitanga, 26 de janeiro de 2023.

-Rq.- "_)gÀ^ü.
Régiane Bobato

Agente de Contratação
Portaria na 512024
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício:2023

Período de 0110112023 a3l/12/2023
Empenho Programatica Fte.Rec. Credor

339039 - 43 - 99 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
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Núm. Doc. Data

*
Retenções do Período:

Pagamentos do Período:

Estornos do Período:

Total Líquido:

355626 t7/01/2023
354239 03t02t2023
481782 03/03t2023
668494 05/04t2023
872628 04/05/2023
710684 07t06/2023
2t2978 04t07t2023
684n7 08/08t2023
502146 t2/09t2023

' 560908 05n0t2023
887926 07nv2023
602988 20il2t2023

Total do Desdobramento......:

l00l
l00l
l00l
l00l
r00l
l00l
1001

l00l
1001

1001

l00l
l00l

Valor

893,78
487,82

771,04
743,60

626,33

638,45
1.030,79

912,52
806, l9
738,96
848,24

962,93
9.460,65

§1,81

9.460,65

0,00

9.512,46
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QUiii'fíi TnÂrUÜ.,\iii i.íiii) nt] CüiríRni13 úc t-urrrCr:ssÂu N' 4rr,Itrt9rr..\NEEI.

PÂRA DISTR|BU!ÇÀ() DIi IiNb.-RGtA t:LL'rRrcA
QIJECHLi:I'RAÀ{ÀUNIÃOHÀCOPEL
DrsrRtBUtçÂ«l s.n.

A UNIAO. domunntc desi$uda sÍlcn&t $IDER CONCE0Ê,\"I'8, no uvl da comp*ência qur
lhc conferr o ârt. 31. inciso Xtl. alínca "b"" dâ Consritüç§o Fçdem[. nos temÉs do an. ]§-Â dü
{Éi ÍÊ 9.427, dc 26 de dczembm de 1096, por inrcrmédio do tr,linisrúrio áe Minar e
Encrgia - LMI;. ilorür'antc &*ignrdo rpcÍrâs MME. inssiro Ro cNP#Mr sob §
ns 37.11í,1E310ffi1"§J, com titde à t$Flsosda dos Minisêrios. Bloco U. (:§Pr ?0065-9S0,
B:egili#llF. :',ryrts*frdt plc, I{ids.Js dr Estsds dt }íínrs r Çs**i Er\r I a onf, rlÍ} 

^ ^ 
Â - ^

COPF,L DISTRIBIJIÇAO §.Â., com §edc no Mwricipio do C.ri;#;tã;; #ü';; R;
,ase tridoro Biaaeít*, 'n§ l5$, Bltxrr C, Mos*ungu*; inscrirs no eNPJilvtT sob o
nü 0ai68.898r0üCI1-06, na con*liçtro dc C:onccssion*líOc Disrribuiçâo de Lncrgia El«nca.
dorarentt design# OlSTRlllL,ltlORÂ, ncstc ato rcprwaruda na Fonaâ dc teu F.xtaruro §oc;al
poü stu Diret*r-Pre*idcntr'. VI.ADEMIR §ANIO DALEFFI. inscritô no CPF&{F serh a
Írü {}ô.74ü.}üy-z), e F}Í §r:rl l]rÍçtôÍ de ]rnar4a*, Ll]lf, bDtiARlrc D^ vElC;Â
§EBÂSTIA)I{I, inscritç no CPFI}IÍF sob o n0 3§3.§4?"7J9.20, com intcrveni€ncia c anudmcia da
Companhio Psrsnien*r tlc §nergin - COPET* corn §çdc rto Municipio dc Cuririha, F^§tado do
Paran{.Rua'Coroncl"I}ulrtdio. n§ tl00,.inscrita no §NPJr},ff sob o n§ ?6.4s3.81?/ml-20, ns
Íorn:o dc scu Estatuto Social repesurtda pôr scu Diretor-Prcsidcnte. LUIZ FÊR:$ANDO
I Fô\IF VIANNÀ in«rirn rxr CPF;rIr'{f snh n ns IOI §?fi-6§O.6t. r rxrr rau Ílirptor de Firangç
c dc Reh+üc$ coÍÍr Invtstllore*. t,LlIZ HIIUÂRI$ DÂ vÊlGÂ SFBÂ§'tlrtNI. irucriro no
CPF&,IF sb s Í!§ l§1.5.1?;7§9-3ü, ,!c$tç Insrrumento deigmrdo çoÍnô §ÔClO
CONI.ROLÀDOR, corrsidttaxrü ôs toÍtnos da Lei n§ t2,7$3, de ll de iurrciro de 20!3" do
Dccrrro n§ ?,805, ds ,4 dc scrcmhrq dc 2013. do Dçcreto nç 8.46t, dc 2 de junho dc 2015 c úç
Dcsprcho do Ministm de Hstslo rlt Minrs e Energia, dc 9 de novsmbro & ?01§. têrrt cntrt si
qitr"*rriu o F.§rsnts ii'crrrru Àditiru au Cunireiu ie Curr*tsãú iio.l#i???-Âiiill. r!ç .a..rítirr

cãrn .* Clúusulas scguintes:

CLÁUSUI,A PRITIEIRA . OB'ETO

Conrrirui Otiicto defle 'l"ernro Aditivo tbrmaliz.rr a pronogaçâo do Confato dt Conccss:kt do

Srrviç.o Fúblico & i)istrihuiçâs dc Encrgia lllt\rica n§ 46/1999-ANEIjt. ate 7 dc julho dc 2O*5.

dc acordo som o Desp;rctm do Minisrro dc listado dc NÍinas e lincryia. dc I tlc novr:mtrnr de

3015. com tulcro n:r l.ei nÉ l2"lti, de ll de jan'iro dc l0l]. no l)tcrc:o n{ 7805. rÍtr }.1 rle

setembro d€ 201? c no Dccrçto n§ tl.46t. rIt ? de junher dc 2015.
:

F*rdgr.Írr t-;nic.. - () ('rrntr:rr<, n".lÍu'lqr)O-ÂNFFI ?êorrlr e Ijrnlorncio <lo Srrr'lco iliihíicn *Jc

Disrribuiçâo de linergi.r f ldtrica no ümhito da Ccxtccssão de quc e filular a I)l§TRlBLilt)ORl\.
nas Áreas dos tríunicipios c disçrintinados ntt,An€lto I des:c Tem:o Âditivo.
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Quinro Tcqro Âdirivo ao Conrruto dc Conccssâo na 46ltg0g-ÂNEEl, - n. z

Suucuututr rnmeirt - A LxplüÍa+So elo Jx'nnço l'úhlic*l dc Distdhuiçso de lhcrltia Flçtrica
constilui Conccssâo lndividualiado prra e Arcn sonstant€ do Âncxo I dl:src Temru r\dirivo.
ptrâ toúos o* cfcitos nonnatilos e contratuais. em cspcriat para lins de cvcntusl lntcn'ençSo.
tleclaraçâo dc CducidaCc, llncamgraçào ou outr:Ls Form*s de Exrinçào.

Sulxliurub §eçundl - A,s Instalâcrles r'le I ransmisrilr de §mhiln lra'rnrin rla t")irt1if,çig.-:!-n

podcrâo ,", 
".r*id*riltias 

lnregranre.g da Corucrsttr a" n,uribuii§. ;ril;;- n"gri;;',r"
AIiEF:L.

§ubcliurulr Tcrteim - Rcryeitdttg as Connüuç vigentrs, â Concessio do ServiçoPúhtico di:
Disribuição dc Finergia Elétrica rcgulada neste Contraro nào conferr à DlSTRlllUtDOR.\
riirciio dr cxsiusiviritdc rcierirüÍnsnle aus coflsumiriores <ic energia eidnica QB, Írur torça <ic

I,ci, possam dquirir cnergil cld{ricn dc outro Fomccodor"

§ubclturuh QurrÍr - Â C-omçs*h rlo §aviço Públito dc Disrihuiç§o de Erergia F"l{trica'
rcgulada ncstc Contralo nilo eonfcrc cxçlnsivi& dà *rcodinrnto.ffrs Árrar onde a .dgência
Nrcional de Eürcia Elétrica - ANEEL coostalar a atuacão de fato de Coopcrativas.de
F.lerÍificeç§o Rural.

§ubcliuculr Quirlr - A DISTRIBUIDORÁ üscita quc â Exploraçtu do Scrviço Públko dc
Distribuiçào de Fncrgir El{trics" dc que ê Titulor. scja rcalipadâ côn& Fu*çto dÊ l"JtilidedÊ

PÉblica Frioritâris, rompÍoffitcndo-§Ê s .sornsote çxs{§Í oürras alividadcs enrprcsariais. as
^..-:- i^..-*r - a:".=-- " -- - ----i:-:J-l- .--:rI-:{ -4' .-*.-- - -.-J:-ã".. ----.1-r-- -- a-*i-r**ã* -f{ll{Iú! façrLt{a, l{lvl$l rI aallArlllúU\l§ lôlalllllrar.lW} I'Lltll\r§ b rÀrlllltrr+l, Pr§rr§rraà Ilú av5l,ra(rtÍrt, !
rn Reguloçtu da ANEEL.

§ubtlÍurulr §crtr. Quaisquer norm*!i! instruçÕcs, rcguloçito ou detcrminaçôqs dc caaitrr gcral

aplicáveis ii.s PrestdoÍas de §crsiço Público dc Di.rrrihuiçà$ dd Energia Eiérrica. quando

eripedidas pclo PODIR CONCÉDENTE ou pela 
^NH§L, 

aplicor-se-§o automâticaÍIlcare $a

Objero dn Concçtsâo oro Conu*ada, à chs subnrctcndo-§É & 'DI§TRIBUIDORTI çomcr

condiçÕcs implicitas e intcgrantes dcste Conlrnro, otx{wdo o di*posto na §ubcláusula lXtima
Sétima da Clówula §cxt*

§uhcláusülr §{tiírs . rl DIS I Rlllt;llX)R^ tlctcni cedcr ou incotporar. conínrmc

'Jttrr::ti::rçI* t!+ PtlDEF. CON('F!-)FN'I.E ntt rin ÁNl-['1. nttivns nrovenienlt's dr lrirlrâs

Conccssôrr ou dc Agcnicri do Setor Elettico,

CLÂUSuLA §E$UNDÂ . CONDIÇÔF*§ DE PRE§TAçÂO t}O SERVIÇO PÚBLICT)

Ng PÍr$âçnô do §erviço Publico de Disribuiçâo de Eniryia ElÉtrica referido ncste Conrab, a

úi5'f RifiüiúrliiÁ sG co,npro,rprc &\jm a prcsr*çâr- du :,crviçu lrierluirnio. íemiu àiipià iit*,.!"Jc
rrr dircçâo de .qcrs negúcios, invc*timcntos. pessoal, .mâtcÍiôl c tccn«rlogia" obatn'adas ei
prcscriçôcs dcrte Contrsto e dae normas lcgais c rrgulamerttaresr s§*iÍil como as instnrçôct e

dsterrninnçôcs do FODE,R CONCIIDENTE e de ANI1L,I,.

§ubcllaruh Frlmcirr . A I)ISTRIBUIDORA otrriga-se a adotgr tecnologia adcquada c a

empíÊgar Íníilodos opçrútiyôs. mâtcriâis..equipamcntor ú irigalaçôcs que. atendidts &s $ômu§
recnic*s tnasileiras. garsntam a prsstàÇâo ilo scn'iço adcqundo dc tlisribuiçeo d* energin

elÉtrica, inctusrvc fl sesurenç$ rlas pess*r.rs c das irtstalâçôes, na fornla prr,'t'isla nâs nonna§

sctoriais.

I rÀ hL4[r 'r-Tárnr\
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Quinto TÉrrno AditNo ao conrruo de conccssilo n§ 46/1999-ANEL,L -

suDcnutulr §c8úndr ' A pettação do scrviço edcquulo pressuJrõc a *doçso das nrelhorcs
práticas setoriais c das nonnas aplicáveis. notadamenre qüantu à opxruçso. :nanurcnç&r,
plancjanrcnto do Sistcme llkrtrico e mrxlerniz:rção das Instalaç{lcs.

Subclâusutr I'crctirr -. A DI§TRIBUIDORA arenrJçni aos pcdidos ,los inrcicssaCos para a

ir]l3$t do sen'ico conccdirlo- nac «rndirâês r.<r:rhpla,-idrc n.c í-'1n193l+: r n:: r,:guicçJc r!;
ANllEL. asscgurarulo o tritlarru.nls nào drxrirninatúrio a todos os usuârios"

liubcllusuh Qurrtr - À suspens§o do Íkrviço dc Distribuiçào de F.ncrgia Etctrica dr-se-ú por
razÕcs dc ordem tócniça ou dc s.guÍiursâ c po( [natlinrplcmcnro do usuirio, considcradá o
inlercssc da colotividade, confiormr rcguloçüo da ÂNEI:L.

Suirsiúuruir Quiurr - iia e-rpiur*gâo do Scn iço Êutriico rrc i,listrrtrulç.ro dc hncrgtt ,l:letlçs
Ohjcto rlcstc Contrato, a tr l§TRltfUlll0llÂdeveni ohscnar o tnctamcnro i»nôrnico. inclusivc
tnrit'ário. dos seus usuiirios" çonfonne rcgulação da ÂNEEL.

Subcliurule Scrlr - .,\ DI.§TRIBIIIDORÁ ss comprornÊtc a rcslritnr os prdrües de quatitlade
estabelrrirJr:s pclu r\NE E1"..

Subclíuruh §étimr - O dc*cumprimanlo dc padrücs de quolidsdc esÍabclecidos pcla ANEIL
podcrá ofigar e DISTRIBUIDORÂ a süÍnpensoí os usuários pela má qualidade da prestaçso do
Serviço dc Distribuição. confornlc'rcgulaçâo da ANE§I,, scm prcjuizo da aplicryâo das
penal idades previstas.

Suixiiuruir üirrve - ü dgs§ {mprimcnto dc iimitcs anuais giotrais <ic rnoicacoÍes oe

continuidadc colctivos por dois unos mmcculivos)ou,por tr€s vercs ern cim.) acos_fxldcrá,
conformc rcgulaçào dâ 

^NIIIfl,- 
imf,icar a limitaçlr,o dc disribuição dc dividc*dos nu

pogsmGnto dc iuros Íobrc o capital proprro, slc que o$ pârâmstros regulatorios ricjam
ressurados.'otrscn'ado o imirc l. da §ubsláu-tula Primeira. da.Clôusula §dtinra,

PertgrrÍo Uniso - I§os ültrmcls culco alxls tlo Contrato. vrsando &sscgumr a adquda l'Íesta{ilo
- do Skrviço pela DI§TRIflUll)ôRA" o disposto rrcsta §uhctsusula se aplicará no c*ro rk

qualqucr dcrcumprirrrtnto de L.irnite§ Ànuois Clqrhüis de lndicodores d'e Continuidadc Coletivos.

Subcllusuh Nooe - Â DlSt'RlBtrlDOR^ $§ cômpÍoÍnctc a claborsÍ'ê m&nler o Pla4o de
Manutcrrcll,o das lnstalaalcs de Distribuic§o.atuatizado. cstabelcccn& as period:cidadcs c
arividades de manutcnçfu que srndam as lispociÍicaçõcs lccnicas dos tiquipemcntos e à

adcquada Presloçôo Scrviço. dc forma a aprescrtlaÍ à 

^NEEL 
quando solicitarlo.

Sobcllusulr Oéclmr'- ,t I)ISTRIBUIOORA obriga-ric a cumprir as Mctas dc l]nivcrsali:raçâo
do Sôrviço de Distribuiçâo dc l'.ncrgia Elótrica. conforme rtguloçi«r da ÂNEEI,.

suociiuruir úécimr Primcirr - Cumprc à Dis'i"ii.iÍit;i;iiiRr\ otrscrrúr o iisgxrsto n.r

lcgislaç§o consunrcrista. no qrx couber à Prcstaç§o do Scrl'iço ['ublico dc l)rstrituiçõo dc
F.ncryia F.létric"r.

CLÂU§TILÂ TERCEIRÂ - OBRTGAÇÔES E T:NCAR(;O§ DÂ DISTRIBUIDORÁ

rriént tirr uuríit*\ tiçurlrrc.niçs .i"* ,roír,ur isg.rir c rcgui.lrrclrior(s'"isç,ritrs s üç úuir.rr iill;r."'..,1üit
dc$e Contralo. consti lucm obri gaçôcs dtt Dl S-l'R I B U I D() lU\

-#* süúoü

íÍiTli,rr-Irfi
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Quinto 
'Icrmo Aditivo ao conraro de conçcsçõo nt {6,fl999.^NEI:1, . rl. 4

| - op§tff c m;rnlcÍ âs lnstôloçtlcs o§ mooo s 8s§§gurar a contmurd;rlc c a cl'rcrôrcia do scrviço
Rcgulado. a scgurar4a dus pcssoas c a consr'rvaçâo dos bsrs e instalações:

ll . organizrr e nlanlcr controtc patrimonial dos bcns c instalaçrJts vinculados à conccssào.
zclando poÍ sttll integridade c providenciantlo qrr aquclcs grc. por razrSes de ordcm tccnica.
sejam escnciais â garantia c contiabilidade do sistcrna clétrico. cstejam sempíc adcquadums.nrc
garanri<ios por sssurCI:.

lll - prestar contas à /\NEEL da Gcstào do Scrviço Público dr Drstribuiçào «tc F,ntrgia ElÉrrica
conculidon na pcriodicidadi e fonna pevirtas nas norn'lrs:rtoriais

lV - obsctl'ar a legislsçâo rle pnrtcçào urnbiental. respondcnrto pctas consr<;uênciar de seu
..vênlr r nl rlr.srr tmnrinrr'nrrr'

V - assegurar âos interêssedos, na fonnr da lci c rcgulamcntaçâo. o livrc aces§$ às su&e Rettcs.
consoanlc as condiçôes gerais de aesso e as tarilas estttrelccidas pr:lu ÂNliEL;

Vl - porticipüÍ. quando for o caso. da Cámara de Comercialiarçâo dc Erxrgia Elé.ric;r - CCF.ll
c do Opcrador Nôcional do Sistcmr Eldtrico - O§S. nas condições previstas pelo Esraturo do
ONS e ;xla Convençilo de Comercializaçio dc Energia F.létrica. submttendo-sc às rcgrls e

proccdimcntos cmanados dcstas Lntidadcs:

Vll - mrntcÍ ssu accruo tlocumcntal audiuir.cl. cnr conf<rrmidadc com Às normils vigcntcs;

Vlll - insr.rlar. por suü coÍta. os «luipanrenlos, dc monitoramcnto c conlrole dc tenslo
..^^-.-,1-:^.. .-- - ^..^l;.1-J- íÂ --^,i,.r ;--1..-:.'^ ^^..-t-- -^l}ir-J^- --l^ í\---J^...§v!§H..vr le.{ -eÉlre. s rlrl{..}- ! rlr/r ...}.e!t..t Érlet.r.r êr.rs.rqu\',

Nacional do Sistcma Elctrico:

IX - odotar 4s soluçôcs dcconcntes tlo plancjarnento de oJxraç§o do Sistema tnterligndo
Nacional - SlN. cspt'r"ialmcnte aquclas rclecionalas aos Sistcnras lispciais de Proteçlo - §F.P:

X - rr.atizrr. em coniunlo com as Transrnissorts, os esrudos e os ojustes necessÍirios rx)

lbncionamcnto adcquado dos §istcmss de Protcçâo nar Fronteiras corn a Redc lhisic"r dcr SIN:

Xl - cCImpüíilhaÍ infruestrutura soín ouros t'rsstsd<»res dc Scrviço Público, ohscn^andu as

condiçÕes dc segurança. o trãlirmsnto isnnônrico c buscantlo a reduçâo de custos;

Xll - prestar crmtâs Eos usúrios. periodicorncntc. da üestão do Scrviço Público dc Distrihuiçào
üc Errcrg,io Iiéiliro sur,çç.lidr. rlur içíiirvi s-'iattl,,ti.l.;s lrla icÊula§.]o .ja Â,'.Jül-i.l :

Xlll . submeter à anuência prévia dâ ANEEL..na forma e condiçõcs prcvistas n&s nornras

sctoriais:
a) a alienucào. cessão. conccss&o, transfer(nciu doçfu cnt gsrantia ou dcsvinc,ulaçào dc r\titos
virr,-ulados ao Sen'iço Público Outorgodo: e

. í | 
^- J^ ra--.--l- ('--i-ri-:...

(,, ú tlall}tlgl(lt!]d u§ \-rrlÀçà>.tu t lr sv \.vrarrtrr§ \rw.\q.v.

XIV - conrprurn€(er-sc ç{xn a reduçâo dc pcrdas eldtricas. conformc rcgulaçào tla ANF,EL.

sujeitando-sc. incltsive. a sarqôes pelo scu dcscumprimento;

§ubclúuruh Primeirr - Compete à DIS'IRIBUIDORA côplsÍ. aplicar c gerir os Í&:ursos

ílnaircirc.; ncc;sú-io; à alcq*da lrrcsl;çis <!r; Ss:'.'içc Publicc de L\istribuiç§r' dt E:rcrgi:r

Elétrics rcgulado ncste C'ontrato-

Subclíu*uh Scguudr . Â I)ISTRIBUIDOR.A lico ohrigada a aplicu. conformc estabelecirio

pl*r rr1lrfitÍLs vigentes. pilÍte de suÍl Receita Opt'racional l.íquida, em pequisa G

àescnvolvimqnto tto §ctor Etétrico e cm?rtrgrnmas dc EÍiciência lincrgcrica no Uso Fincl §.*ff r^rrtTr§To_l



Fl. no

Quinro'fermo Âditiw» ao cpntrarorle coÍrces.são ne 4ó{ggg-ÂNF.l]L .ç§§.

§uixiáurie Terccin - N:t conlrâtiçso de scn.ços c m aquisiçib dc marcriais e equrPamcntos
vinculados ao Scrviço Objeto de.se ConrÍâro. a DIS'l RIBUIDORA deveni cnns idcmr olbrtas tle
fomecedorcs nacionais aluântes no rcspcctirô s§gmcÍto c. nos co§o5 €Ín quc haja cquivalê nciil
€nlre as oÍbnan ern lcrmos de pruço. prszo dc eütr§rga c atcndinrento à.s cspccificaç'ões tct'ni§&§.
obdga-se I ass§gureÍ prcfererrcia
ÂfurinÊrracào no País.

I cÍnpÍes{rs constituídÂ!§ sob *s his brasilein&s e com Scde c

SubcHwulr Qurrrr - Na cxcct4âo do Scn-iço'Concedidq a DISTRIIiUIDORÂ rcsponderá
por todos os prejuízos causados ap fOngn CONCTDENTE. aos usúrios dc scus ser*iios ou a
tcrccims. sdÍn gue a fiscaliza$o. exocida- pelo Ôrgfo eompetenrc cxclus ou atsnu€ cs{ia
rcçometrilidEdc.

Ci.nirrt.rul qUaxr Â - rRENRuuÂ t'lyÀ§ t A tlt§t'Rtgl,ltruRl\
\

Alcm dc outros dircitos dcconente.s dus nonnas legais e regutarncntares vigclrtcs e de outras
disgrosiçôcs dcste Contralo,- constinrcm prÍrogativas da Dl§TRlBUltX)RÂ. inercnles à
conccssüo:

i - uiiiizar, I rr pture irrr.içisrrrriikrdu. us rstlcnul tic riulrrirrio pútriico. çsraixiccçrüo xrbrc cics
cstrsdâ§. r'ia$ ou caminhos de uccsso c as scrvidõcs que se toinarcm ncccsúrias à e.rplori4üo do

. srrviço. com sujeiçào as normur sctoriais;

,lt - promover desnpropriação e'ln*ituir xnitlôes cdministretilas sobn: bens d*larados çlc
utilidade pública, ncces-úrios à cxecução de rrviços ou dc otras vinçularhs ao Scrviço. arccndo

-l-.';á"1--;....,-:1,{.-..^--..ôr..-,1....r-- ,.....*,{,..-..iii....:,. L--. ---l* A-..- -t.-r\/.4. w lr$ôu.ra!.r.v Y-n, r..e§..rr§!l^*\. Lr,..s..re..s!.r.!.rr \ls*!Bv §ürr.r§r\rr 9§.ra qrrrr.,a 3.,ar. r,

sua alequoda manutençâo:

lll - construii çstradas c implantar Sistcmas dc TijlÊcsmunicaçôcs. scm prcjuize dc tcrçtiros. ,
pâfir uso cxclusivr: na [-rploraçâo do Sen iço. respeitadas es nsrmâs scioriitis: e

lV - estabeleccr l.inhas e Rrdes de fincrgra Eiarica. bcm conro oulÍos Equip.tnxntos e

tnslaiaçoes vrncuisdos ao Scrviço Pútriico <ie üsrriiruiçao «ic iincrgia Íiútrica, parí
atsndimento dc u,suúrios em su$ Ârea de Concess:Io.

§shclluroh'Prlmcin - Âs prenog,ativss dccorrsntcs da prcst*çât» do srn,iç<r ohjetei deste

C-ontrato nâo ç.onfgrcm A D|§TRIBUIDORA irnunidadc oir istnçâo triburárias. rcssalvadas as

sitrtscõcs çxorcssamcàte indicadas em Lci.

SubcÉusulr §qunde - As pícÍrogetivas, em mzão dçstc Contralo, conferidas â
DISTRIBUIDORi\ não afctar& os dircitos dc tcrccircrs e dos usúrios do Scniço Público dc
Disdbüiçâo dc Encrgia Elétrica" que fnnm exprcssâmçntc rcssalvados.

-...r..J Â^át.^o{' arr.rr r,rraoira<
rvYr.*
ao §crviso Conccdido, assim conro â

ô--L -tr ---..r- ,r^--^l-^ rrrarlrtlaLtl.la ttal§tl . - ,r\/
descnvolvimento dc rlividadcs

Í\t§ t'Í,tlrl f lrrrrtD 
^

rrl§rÊnlc.§ ou ücljs§(lfle§

i mplementts âo ds pmjctos as$oc iados. tlbsr:n and o-§c q u€ :

I - rais conriatos Ícger.sc-ão pclo clircito privado. ressalvaJas, quando J.rrtincntcs. ls
rlisçbsiçõcs lclais. ati ncntcs â contrataçào pcla Admi nistnç§o Púlrlica:

tt - tais contratos nao csmircir,'ccm quaiqucr rsiuçiu.iuridisu qntÍs (ts islççitus r.uuir.ri.rr,irr: 1x-io

DIS'IRIBI,JIDORA c o PODER CONCEDHII l'L ou a ANEEL; c

lll - a cxccuçào das atiridades conirstâdas coÍn lcrceiros rràcr exclui §, portanlo. pressupfu' o

cumprimcnro das normts quc r§gcm o Prcstaçâo do llcntço Cont'c<lido.

-ln:-.ü1#n
k
\'

f
-

trC(Itl.nffiltE IH
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Quinto Trnno Adiüvo ao C"ontrcro de Cenccsssu ns l6f lgqg-ANEEL - fl. ó

§uixiiusuir Qurnr - üo disposro no an- i:, Cb rlccíçto lr q.gjz- dÊ z.] dc dczrmhrc & 2003.
com hasc na alirca "e** do art. t§|, do Dccrcto ns 2{.643. dc I0 dc julho de 1934" no an" 28 dt
lxi ns 9.427, de t6 dc dezrmbro ds 1996, no inciso XXXIV,.{II. 40, Anexo I, do Dec*to
# 2"335, dc 6 de outubro dc. 1997, íica a DI§TRiBt,llmRÂ autorizada a rçalizar esrudos
gcológicos e topognificos. oeccssários a elabor4& do Proiao das Insrnlações dc Di«ribuiç&o.

.íabciiuruie Quintr - A aumriryso Íclenda ,H §ubct§uruls antcÍior confere rt
DI§TRIBUIDORÂ, curn firrd ànto,na Lei nq ó.712. dc 5 & novernbro de l9?9, competêncic
c direito peÍâ s, rtaliaaç.So doc lcvsntamentos de effiDo junto rts propricdadcs ginieulares
situsdas na Rou drs t.inhâsdc l)islrihuiçao

§rbclluqtlr Scrtt - Â autorizacfu rrllHda nas duas Suheliusulns anteriorss nlln arinre n
DI§TRIBITIDORA dc rcprrnr, imçdiaurwnt§! ôs ewítuds dano* causados as prcpdcdade*
lotslizôdef na Rota dm Linhes {k Pisuiüuiso e'm deeorrência dos cqrdorsutorirádos,

ct,ÁustllÀ eurNT^ - ExpANsÀo r: AMpLtAÇÃo tx)s slsT[MÂs f,LÉTRrcos

Â Di§TE,iiiiJiDüRÂ ,rixigo;,rc .r ,.rÍrrrçr u airxrdirnçniu'dâl.riçrnanrias riu Scn:iço Conçeriitio"
incluindo a implantaçâo de mvas Insalaçôeq ampllaçào e mdificaçâo das cxi*lentes. âssim
§üm ganf,ntir o stefidimentode scu mercado dc cncryia prsentc e firtum.

§ubclturulrPrimrin - Âs aot'os instnlaçôq, rs ampliqrles e m modiÍiceçôes das lnsmleçôcs
sxistentrx, inclusive aç de Trammissilo de âmbito prôprio da DistribuiçSo. dcvcrâo oMcer aos

procadinrentos lrgais espcc'ificar c àc ÍroÍma$ do PODTR CON(:EDENTE ç da ANEÊL e

incorporar-*-âo à eonccssâo. rcgularxlo-sc pclor disposiçõ+* dcrte Conra$ e pelas nornüls
lcgais c rcgulamcntarcs da Prcritaç§+ dr §en'iço Púhlico dc Disritrliçào & Irneryia Elétrics,

§ubrHnruh §tgurdr - Cornpete à DI§'I"RIBUII}ORA pltncju a txpan*tu e s ampliação do
Gi-r--.^ á- la:-e:L".:-tr^ *L;u.-r,{^ n **irj*ir ,.ll líru; í'lcta ítlalr<l É*m ^ §islrno l?urrina *g.§l§a.E u! ysslwúlldv. qr*r rw*v v t.rs.v . f9.5 Y

comiilcmndo as poçribitidrdw üc integr4ao ssm outro* §isrrmar de Distribuiçfu e de
Trusmissào

Subclíurule Trrccirr - Compctc à DISTRIBIIIDORA'efutxr, rünsÕânlê o Planejamtnto do
§rlor DlÉriico, os §uprirrcnto* de Encrgia Etétricg â ôutms Distribuidoras e ag lntcrligaçÕcs qw'
tbrcm neccssánas.

§ubclíuwle Qurrtr - competc à D*rRIBUlnoRA subsidiar: ffii§frfrlffiiffiIf;lSetnr Etdrrico c da r:l*borcçilo dos Pl*nos c [studos de txpwt*âr
implCnrrntando ur otrras dc sr* rcspCInsâbilideds e fre*rdo cumprir, em $rit.Ârca Oe Colrçessfu,
n< detevminnçilcs têenical e adminisrativas dclx decnenlcs,

cLÁu§ut,A sgxrÀ - TARITA§ APLIcÁvEls NA PRE§TAÇÂo oo sp,RvlÇo

Pcla PrErtsçfu do §crviç+ Priblico dc Di*tribuição dc lirnrgia §lttricc q,ue lhc é Concedido'por

este Contrato, a DIS'I'RIBUIDORÁr cobranü as rsrifas hornolog{as pela ANEIiL,

§unciÀuruir Primeirr - a üiSi-RiÍiiiiüüiir\ rcççlrirs(ç quc ê:' iariícs tigcrriss n.r,.,i.ri, ü".

assinatura dçsc 1"ermo Ârtifir,ó. cm conjunlo com irt'rÊgras dc Reposicionâmcnto Tariíárkl sãç

suÍiçienrcs à adequada Prcstaçüo do §cruiço c à manutenç:io do Lquilibrio
I :conômico- Financcirç dcste Contrato.

f-Jfi.r,W §OrTr

fmf'r:I!f;l

v



:IL'P

Fl no 6l

Quiaro Termo Àdiriuo co Conrâro dc Crynccssâo ní 4ó/lg9g.ÂNEEl. -

Soixiiusuie Scgunrie - Ü fi,uposicionarnenp Íarirario con$src na <tecomprsrçio dâ *Reccitâ

Requcrida: enr tarifas a scÍÊm cobradas dos uíuário,r e sompreerrdc os seguinres mecsnkmos
prcvistos ncrstA Cliiusulu: Rcajusc Tarif*rio, Revislo TariÍàrir Ordiúria c Rcr.isào Tarifririr
Extraordiruiria.

§ubcllurule Tcrtclre - Pera fios dc Rcmsicionamertto TarifÁrio. a Receim Re<rrrerida nitrr
incltlká os tributos incidentes sotrs âs Tarifas PIVPASEP (Programr dc Inrcgraçdlo
Sociül - Pmgruur dc lormaso do l»atrirnônio do Scrvidor Prôlico), COfINS 1c-onrribuiçhr
fara o l'irnncismcnto dà §rguridrde §ocial) e ICMS (knposto robr* Opcnçõçs relsrivas à
Circulaçdo de Mercadsias), E será smp§sta pod duasrPlpctas:

Prtrcte A: Parccla da Reccita Corrc*pondsnte Eos §tjuintcs lt{:ns: L Encsrgos Sgoriais; ii.
Hnergia Hlétrica Comprda; lil. Custm dc Concxào e de Uso das lnstsluç&cs dr Trrnsmiiisâo
elou DistÍibüisào d. Fnqrgio[,]*rricr'; c hrt,cccirus lrrocupcrárcis; c 

,

Perrcch B: Parçela da Recciu Associada a Custos Opcracionais c ds Capital EÍ'rcierrtcs.
inclusivc despesas de dcprociaçilo. do segrn€nt(r dc DisribuiÉo de Lnergie Elétrica:

()ndar 
r

Prrsdr A - Eoorgm Íictorirb: Parcch da Rcsriu dr DISI'RIB(;IDORA dcsrirnda m
cqmprimcnto das obrignçôes sssciâdil§ à I'axa & Fiscalizago de §erviços & É,rcrgia
El8rrica - TF§Eli; à Compcnseção Financc.irg pcla Utiliarç8o de Rcrtrsos Hidiços - CFURH
para fins dà Gcraão dc Errcrgia lilétric,q quando eplicivcl; ao EncáÍgo dr Sçrviçor &
Sistema .- ES§: à Conta às Dcrnvolvimcnto Ener*etico -- CIIE: ô Pesquisa' e
Descnvolrtmcnto - P&lj); eo. Programs dc Efrciêncio lincrgética - PEE; ao Errcargrr de Encrgia
dc Rcscrva - EER c a rlernais Politic.rs Públicas pâra o §cror Etétrico &Íipidas na legistáçâo
supcrvcnicnte; 

,,

Prrçlr A . Energir Elélrice Compçdr: Ilarccla dt Rcceita da DISTRIBUIDORA as<ociada

à C"ornpre dc Encrgia EldtÍiçâ" irclusive provenientc de Bnpreardimcntos Próprioó de Geraçfro.
pÊrâ o atcndimcnto I scus consumidorcs e outras'Conccsionárias c Pcrmissionririas dc
binriUuiçao. considsrarú:o NÍvcl Regul4ório..ec Pcrdas dc Encrgir Etétrica tl,o §irtcma clc

Disribuiçâo e dc 1'ransrnisctro, ah*rvMo o disposto rrq§ubcláusulo §aima dcsta ClÀusulq

Prrcalr A . Cuilor dç G'onçrtro t dc Uso drr lnsrdrçôer dc Tremmislo dou DirtrihuiçIo
dc Eocqir EtGrriir: thrcclc da Reccita da DISTRIBUIDORA rsçociada a Conrra3aç§o

k,licrcnte dc MontlÍttcs Oc Uso rios §rsrcmas de i'ransmissto c ric Distriimiçno c eie i'ontçs ric
Concxfo ou contrüte1;ôc* d€ tcrcciros cuja rcsponsabilidadc pclô pãgâmento seja &t
DI§TRIBUIDORÂ;

Percclr A . Rcccirrs trrccupcrltcb: Irarçcls da Rcçcita da Dl§TRlBtllDORÂ âssocitdà à

Parrc Residrul, de impovár"el rêcupcrôfâo, da inadimplcncia dos usuÁrios de sua Rcdc,
. r . . t. ..---lr^ L^.-^ - ^.. Íl-----r..-!- Íl-.....1^.Á,.iÀi ,l^ t}*--jr--

§ãl§Ulül$ú lrglu Pl\ lult gratt§ rt l§!§lllr t ltar.I L v' .l'.i,t,rtrta.r.f .\\ãu.orú..úr uw i\he.B'

Inccul*rávcis, obfwafu o disposto na Subcláusule Oitavà dcsta Cláusula.

Suhctáu*ulr Qurrtr - 0 Reejuste 'fârifário oconeni de modo ordinário com pcriodiçidadc

anul. a partir de 24 de junho dc 2017. exceto m3 anos cÍn quc osorra Revis&.TtriÍltris
frináriq oonformc cateúArio dcfinido na §utrláusula tX+ima Tcrccira dcsta Cláusula,

§ubclturule Quinte - No Pnmcrru Keposrcronimlento larr,ario prrsterior a assinatura cio

Contrato icrão aplic*das âs rÊgÍàs tlt Reajuste I'urifúrio c Rerisfu "l'urilária pretistas no

Conlrale dc ConccssÀo ailerior da frl§TRIBL,IDORA.

Subcláuytrh §ute . Nos Reajusts 
.l'arifários 

r\nuais a Retcita Rcquchda será çaiculatla pcla

sepuinte F-quaçào: .ú^ 
k

'l.d# )+

nr.TffiIr:r
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Quinto fsrÍno Aijitivo ao conrraro dc conc*s&r nq d6/lggg.ANEIll- - Í1. g

ÂÂ = i'FÁ +'y'i>ts

Ondc:

RR: Receita Requcrida;

VPA: Valor da Parccla A eonsidcrando as condiçr)cs uigenre* nit daro rJo reajusrc cm
- tt ., r a 6 ap.w§§r.r.rrruru § tl irrsrr,dÀtu us t\crçr§.r§aúr Purlglluu c{Ilr§ntpla, à]llSlqs c pÍ§vl§ôc§, cont§ÍTne

reguleçâo da ANEH. c lcgislrçüo scrorial:

VPB: Valor rcsul[an(e da aplicoçÀo da 'l arifa corrcspondenle âss ltcns quc c{}mpscm a Parcr.rla
B. t'igeàte na Dau de ReÍer*rrcie Anlc.riur. oo Mercado dc Refcrênria. otualizado 1xla rliferença
cntre o Indicc dt' Variaçlo da lnfiaçÀo (lVl) c o taror X;

tVl: Nürncro in<t,cc oblrdo pcla drvrs&r Oos inrticcr do IPCA. do IUCE. ou do tndicc quc vicr a
, suc-edê.|b. do mês rntcrior a data do rcajuse em pro*ssamúnto c o indicc mnsirtcrado no
últi mo Reposicionanxnto Tari fCrio;

Petor X: Vrlor cslabrtccirto Ns 
^NEEL. 

de acordo com :r Sutrctáusula Ddcima Quinra tlcsra
Cláusula:

lrrlr dÊ NclcrêocÉ Âttlcrtor: t)eul do ulurÍ» Rcposrclonanlento larrltno:

Mcrcldo de Rcfcrêncir: Conrposto gxtos lvtontantes de Ílnergia tllétrica c dc l)ernanda dc
Polência f aturndos no I'critxhr dc Rcferônciai c

Pcrtodo.de RcÍtrtnclr: &rzc nlsscs ontcriorer ao mêr do Rcaju-rlc'lariÍl{uio r\nual ou Ret:isàcr
Tarifâria Periódica crn ltrtx'cs*rnrento. quando fcrr o caso.

§rbcltusb Sútimr - Â forma d+ cálculo dos Nivcir Reguluôrios çu m Nfueis Regulatôrios
das Perdas dc Encrgiâ Elétrica do §isema de Disribuiç$o scrb esabelecidos nas Revisõcs
Tarifárim Ordiruirias I paíir de, análiçc de ctrciênçi4 qre dcüçni ler?Í cnr considercçilo. qmlrdo
cáÍvel, o de -scnrparho. das Concrssionáris de Disnibuiçào de En4ia ElCtricg cbmparátcis c
-..-^---.^Jrri--- J^ i--- l, 

^*-.-i--t^ 
J^ r\l§a'Írtriat,tt\^tta í\. lti...:-. ô---,"r.-.r-:-. -r*.lJ t.arútlt lis(l§<là g.!l Jla§.! lll LUrr!§W t d rrao. a\Iltt/alrva\rl. \JS tlat§.§ t\SÉlrrotvrluJ US

Pcrdas dc Errcrgia Elêtrics nr Rsdt 8ásica scrüo dcÍlnidos a coda Rtposicionamcnto Tarifário r
paÍtir dos Nirçis obsenrados íros últimos dozr rnescs com infomuçücs rljsponivcir.

Perúgrrfo Únib . Â rcgulaçào dr ANEE!, definirá o I'raumcnto Rcgutrtôrio das P«tlas dc
Encrg;ia Elótrica das Demiis Insrqla{fos de'l-ranrmissão (DlT}.

§ubclÍurule Oitrvr - Os Nívcis Rcgulatórios de Rectitas Inecuperáveis scrâo dcÍinidos nas

Rcvisões Tarifririas OídiÍúrias a paíir dç análix' dc cíiciônci*, gw lsvrrs ern considcraçtro o
descmpenho das .Ccnccssiorrr*riqs dc l)istribuiçào dc Encrgie El{trica ctlmparáveis e as

§aractcÍisticas da Arca dc Concesilo da DISTRIBUIDORÂ

Suiriiucuii í{onr - n iicrcira Rcqucrida mcrrcionixia na Subciúu>uiu licxra rhrra Ciátrsuia c n,r

§ubçlütr*uh l)&ime Prin**im dcsta Clârxuls nilo considerará cvsrlruis dcscclntos tlrifários e

outras Fonres dc Rcccita, tais çomo Rccirsos da Conta de Desenr'olvimcnto licc»nônrico ICDE),
Outras Rcceitus c Reccitas com tllrragrassagcm de DcíftâÍlds c Exctdcntc dc Rrsriro. scndo. quc:

| - Ulrrapassagem de Denundr: ll{orttantçs dc Dcmanda dc. PotêÍrcia r\tila uu de llso tlo Sistcnta
r h' .'l ' r l'l r'l l'. .-r------ --- rl^l^--- ô--r--r--t-- -^-a"--.,- --,..,t--f.. .r..(IC Lrlltlllrultút, rll§tllr.r\ti Yú\. l.ÀtÂ,uLltrll \|) ! dlul!) Svlrttot4§trt. §trlalvrl.,§ l!àr.rulsv e..

ANEEL; ] ,

ll - Exccdcntc dc Reativo: Montaatcs rlc Enogia Elerica Reativa e Demanda dc l'otêrrcia
Reativa qrr Fxccdercrn<l l.imite Pcrmitido, conforme regulaçâo ds ANEEL: c

n>n ,L..-.-
$"'§h§õ

\§t'f
k
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Quinto Tcrmo Âditivo ao conrmro de concessito ns {6lt9gq-ANEEL

iii 'iiutras iicc.c[&T: Parceia das i(eccitas,aut.enoas peta DIsIRIBUIDORA no Excrticio dc
outr&r Alit'idadçs lirnprcsariaic rcl'§ridàs na Subciâu*ula Quinra da Ctáusuú prin:cira
ahísrvado o di.sglostrr ns §ubclôusulr t}lcima oitave desta cláusula.

§rbclírruh Dêclm ' No Pnrcrrsro- dc Cálculo das fâ.ifá.r mcncionado na Suhcláusula
ViSima Primeira desta Cláusrla a ÂNÊEL dcved suhtrair da Pnrccla B ae ,Prr.rli1qr T..!ris
Faturdrt no Pcriodo de ReferÉmia com Ulrapassagcm dr f,lãmanda.c Excedcrrc dc Reativo,
alcrn dos Valores dc Outras Receitas Faturados no Período de Rcfcrênci& conformr" Suixláusula
Décima Oitava dcsts Cláusula.

§tbclturslr.D{cimr Primdn - Nos Processos dc Rcvirôes Tarifárias Ordinárias a Rsccira
tr^^..--ll*..-J --l-..1-I- --l- -r-.^ l- ti.r r n r . r h.\t1&rru1. rr/tÍr §!ilwsr§uu lÃ,ta Jrrttld tll r.trVa tt(| f Olrrçlit J"a g Ui,| fü§§lB D.

§ubctiurutr l)ôsimt §egunde - Nos Froccssos db Rcvi$es Tarili{rias Ordintuias o valor da
Parçch ts scni calcutodo "co'Ít$id$ândo csrÍlnulos â efrci&rcia, methoria da quilidrttc.
modicidade dss tarifas c previsibilidadc das rcgras! conformc regulaçtro dr ÂNEEL. qte deverá
ob'*cwar o :cguintc:

I - os Custos Oírrocionais scrào cakuladrx a píir dc :in$tisc de cÍiciônciã, Q& tevarú .cm
conridcraçâo o Descmpenho das. Coryatsionárias dc Distribuiç§o dc Êncrgia Elerrica
comparár,cis ê âs c,ârscrcri.§licns dâ Ã$a dc Conccssto dr Dl§TRIBtllD()RÂ;

It'. nc Crrcrnc r{o í''qnirtl tÀÉi^ r..r!r.rrl.r,lm ulq 41q6.a 11,. ..lr.ar D,rm^l,.c ll.-rrr.-ra,-ia ,l^ í'..-.'r-l -ev L eli. re. §

Qucta de Rei ntcgrcç.lo Regulatória :

III - a Remuneraçao do Crpiral scnô celculada a plnh & Bssc dc Rcmuncnçâo Rcgulatória.
eindâ üào thpÍcciodr/Amolriãdq c da Taxa dc Rctonro.Adcqusdq

iV -.a Quora tir: Reinrrgraç&r iir.guiarória scni caicuiada a panir cia iiqsc cic Rcnrurrcraçro
Regulatôrio c da-[ara de Depreciaç§o Regulatórial

V - a "l"axc de,Retomo Ârtquda scr{ àcuhdo o pnnir dc Meto«lol<igiu qr-n considtrsni os
Riros do Excrçiçio da Âtivid«lü dç Disrrihiçâo dc lrrÊrgi* Etétrics. pordcrando os Custos de
Capital Próprio cdc'lcrcciroq conformc listrutura de Capital Regulrtórip:

Vl - a Bltc dc Rcnruncraç*o Regulattlria orrespordc aos Inveitimcntos Eficientcs Rcirlizados
pla DI§IRlBtillX)RÂ para Prestaçàr do Serviço dc DisrribuiçÀo dc EnergiaElétrica:

VII - a },lctodologir de Valoaçfu da Base dc Rernurcraçào Regulattirin dc$rô cont€r. quando
aál.ft.rt a-aq-l.onc l^ ^orir.,,in 

q inlrctimantac oíio,irarpc Íric nnnn an'lliea rla afi^lÂmic Ârtê

lcvunü cm coruçidcroçâo o Dcsr:mpnl» das Concessioruirias de Disuibuiçüo de linergia l-.lrricrr
crrntparávcis c âs caÍálctcristiças da nrta dc Ccnccssllo da DI§ÍRtllUIlX)RÂ: e

Vlll - as Parcchs dc Rcmuncrasso tlo C^apiú|. Quota dc Rcintegraçào Rcgulatória e (lustos

Opiacionais prlerüo ser calculadas em Íbrnra dc Anuidadc. denonrinâúl Ânuidade.Rcgulat,lrio.
obseÍr'ando o dlsÍr(río nos rruisos t c Vii dcsta )unc,ausuia.

Subsl{usulr Dócime Ttrccin - As Revisôes Tarit'árias Ordiúrias obcdecerâo ao scguinte
Cronograrna: a Primcira Revisllo scrá procedida crn 34 dc juoho d§ l0ló c us subsequcntcs scrào

rsalrzadss a cadr cinco anos a partir dcsta «lata.

l' \'lr §-tr). 1
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Quinto'lermo Âditivo ao Contraro de Conccssào n* {6llyrg-ANhEL - fi. l0

§urrcrlut{lr us$ml Vurn8, - iY& Kevl§áo làrrtitÍr! íJrduüns apltca-sr. o drsposlc na
subcláusula sexta tlcsra cláusuhr rxrn a dcÍiniç o do valor da parccra À.

§ubcláuruh Décimr Quinte - l{os Proccssos de Rcvi$ Turifôria (hdinária y:râo
stabclecidos os volonss ou a lbmm de Cálculo do Fator X, com'o objc.rivç dc rcpssar aos
trsuririos lalüos dc pro&lividadc oàaervados no §aor dc. Disrrihrriçllo l.,nenria 'Fle.rrirl e
resultados decroncntcs dc mocaoismo* dc. inoeotivos. que podcrâo contcmplai cstimutos ô
melhora na qualidadc do ticrvrço e à eÍiciêncis cncrgéticq conlbrnrc regutaçâoda ANEEL,

§uüc'lturrh Dócior Serta - A pülído da DISTRIBI,IDORÂ, a ANF,F,[.,podcnir considerendo
o níwl eficiçntc dc cu{o*, prowlcr à Rcvisõo TariÍi[ria Exlraondinária visandu rcsratielocer o
Xqiiilltrio Êcoii,ôtiic^r-Fi,-i.rrrçciru riu»iç Curriruiu. xrrr prcjuizo rirrs Rcpr.rsici«ln*msnlos
Tarifários Ordinários. caso scjurn cumprovadas altcraçdcs *ignilicatir.« nos Cusros ds
DI§TRIBUIDORA, quc ntro fuonam da aç&o ou aomisão dcsa.

§ubclíusoh Décirnr Sótimr - Havmdo altcraçào unilarcral'do Contrato dc Corrccssilo quc
rfete o sÊu F4uilíhrio Econômico-I'inarrcciro. dcvidameme rrmprovado rxla
DISTRIBUIDORA, a ANEItr- dcvcrá atlotar as medidas nccçssárias ao seu reslabêlecinrento.
corn efcito a partir da data da alteraç&r.

§rbcláuruh DÕ*imr Oilrvr - As Rcccitr Àufcridas pela DISTRIBUIIIOÍ{Á no exercicio de
oulrffi arividudcs cmprrsariais. rcferidas na Subck*usula Quinta da Cláusulil Prinrciro.
C*+minad* O*ns P.cccila:, rllo lcl'síid* plrciclncnlc * modicidldc lgfi,áia ;:c;
Rcposicionamcntos'l"ari ffu ios, con foqnc regulaçâo do A N E§L.

Subólluruh l)ócior No*r. - Nos Rcejrstes Tarifários c Rcvisôcs l"uifiirias Ordióárias s
ANEEL garantirá a ileürrlidâdc aos ltcns da Parccla A., a rÍ <rnsiderada nos Ajustes da
Reeitr dâ DISTRIBUIDORA rsferidos na Subclársula Sexta desta Cláusula considcrodas es

dirataçru nlcosars apurad*s cotrÊ cs valorcs ,a§lÍdoú ds cadfl rtcm no Pcnr$o dc Rclcrênçra c
os r"spoctivos valores contemphdô§,no Rcposicionillcnlo I'oriftlrio anterioÍ, devidarntnte
ÍÊmunqmdâs com ba*c no mcstno lrdiçe utilir:do m apureçâo do §ddo'dr Cpnts d§
Compcnsaçâo de Vriaç{o dc Valorcs dc ltens dr Parcclr A - CvA, otrpcrvando:

I - no cálculô da neuralid*ic dos C'ustos dc Corrxào e de Uso das tnstalsçõcs rJc I'ransmirtào
crbu Disrribuiçào dc Êncrgia ijiÉrriua: us sonlruiaçrics ciruiçrtiçr tis irÍurii.nics üç tlx, üur
§istemrs dc Transmissib c de Disrribuiçà,o c dc Pontos de Concxilo ou ç{mtrÍüúçôes dc tcrçciros
cuja rcsponúbilidedc pelo pogamento rcja de DI§TRIBUIDORA;

ll . no crflçulo dr ncutrXlirtele doe Cusos de Energir Elétri§a Comprada: os nítcis çÍicientes dc

prrdas, obscrvado o dispoeto nn Sutxlársula Sdrirns dc ta CláBula e na Subcláusula Vigesirna
!.. .- 

^ti..---l-. -tls.tad . \-t.llJl,:rtaatl. t

III - no cálçulo da neuualida& das Roctitas lrrccuperáteis: oc pcrcentuais Rcgulatórios dc

Receius lnuupcúvcis, confonnc Subclôusula Oitave dcsta Clfusula.

§ubclfusub Vigêcimo - Â I}!§TRIBUIDORA obriga-se a óbtcr â cnergia elctrico rcqucrida
olao.ooe aanrílmirl^*r al nervrr r.rrtlrr drntr n< nltr.áltiuat rlisrnnlvr.is clrieitanrln.sc n
r!.ei.*-J '-..

limites dc rcpr.rrr dos Custo* da Encrgir Elútrica Comp& nos Reposicionamenlos Tarifários,
coôlbmrç regulação da ANE§L e lcgislaçào'sctorial. .

§ubsláurulr Vigérima Primein - A Recciu Rcqucrida scrá dccomposla cnl Tarifas a stíenl
cotrradas dos u-sud,rios, nr«liante mcÍrxlologia dc [slrutura"t'arifáiia dcÍinida pela ÂNEEI-. qtx.
consto€rAÍl cvcntuais f,rçsçsntos Tariíúriostcfinidos na iegisiaçiu wu,riai. ' \ 't""tffiryuürs L'cs{onr('§ rarlrarro u §
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Quinro Tcrmo Àditivo so coíürgro de csnÊesii*o n* 46-rlggg,ÂNEEl. - fl.

§qbct{uruh v[:tdçr §qundr - ü te*coo à DIS"IRIBUID()RÂ cobrar dos usuririos snb
qualqwr prsrcr(o!-vslorcs de Tarifss zuperiorcs suelc* Homolqd*rpda ANEEL..

I

SuOcUucdr Vigt*lmr Terctim - É facultado â DisllttBÜrD(fn* concadcr desconros sôbrs
aS T*rifas lromologede+ pets ÂNMl, d*sd. qrrç q( Btd4çõts,J,: lttrits **b i:r:pliq.;em pl*:*;
üoÍllpt'll$ttórios pmteriofii$ qkÊnfo- r{ Rccupqreçüo do ,Equilibrio lkordrnico.financeirtr e
rcUWietlas es ço,ndiçôes$onstaÍtlr'* n* §ubcliiusuta Quing da Chiusula segudg.

I
subclluruh ivhtrimr eurrrr . o acndinrcnro ao crirdrio de rmionalidadc o[xracional c
cconÔnrics petas'Cor*cssionúias cujos nrrdo* $Êiâsl inferisres a 50ü AWtEt .r.O**rã
turoiriçrur ur pufrrrcuu: rrt'nicos. cçnnômico* e opermicnais e a sstÍisurs ürrs rncrcâdos
arelrdidos por,Corcc*sionár'ías do rnçsrno noÍte e condiçilo c as &rnoir digpxiçüei dn legisl§.b
c rtgulanntxryâo vi grüt* obnerwndo:

I - o desconto na Tarila dc Usn &r §istsrm dc Dluribuiçào existcnte na data dr. l)rtrrrogaçrig ila
C'orrcessão, soncildido pr:lar sryridor*s àr sws supridas. *eni r*Juzido * mz&r rlc vintc por srntíJ

-, -. -:- 
L Íti:--" -:-- fr ^-! .". t 'f- ' r i 

^ 
i.. r.N ÍErv'.r tÀ.ru. $i., f ...[Íçillr r\s{rJu]rr; tdrttüÍtt,.rtilritll trU t\çr,l]alu ldllliff:A lrÍ{rlÍUfflA. úIXrS U

Pronogaçào da Concr::i,t&r c odiá nutn a'fmnir do quinto Prerccsxo dc Rcposicionarnenro
Tarifário: c

ll - transeorritlos eineo onos a prrtir rla «lata dc assinatura dcstc C:ofltÍato. eventuais altcr*çtles
na-s Tarirar decorrenirs da aplicirçào dos prâmcrnrs técniços, rroririnriços c operacíónais
*í:^;l^. -^;*.* J^-..À Ã,. J".,1.** *-...*,..,.,.1:.,* ..,.". Dr,.,.-.,.".^.. /,. Ír-.,i-ià'r..jfi,,.:- /\,.t:*.§,--:-

§übclts$lr Viçfulma Quinn - Rtrtalrtdos os impostas snhrt a Í$rd& a cri*çâo. altemçilo ou
cxtinçSo dc quaisqucr tributo* ou tncaÍEss lrguis. quando conrpro@ xu impmto. larplicani a
Rcúsâo dâ Târilb. p*ra mois ou IsÉ menos" conforns s sasü.

t,
(- LAUst"áI,^ s!, t lsrÂ - §us í t:Nr ÂúrLiDADr- t urr.\uMrr Â t t rtÂNL L|RA

Â tllSTRlBtilDOR\ $e c(lmpfi)met€ â Í)r!§srvar. dwatrte trxia â CôncrLsão. corxliçéo dr
Sustentabilidadc [ctxrtrmica e f in*nceira n* $estio dos §cus Custos e Dcsp*;srs. de §$içência
dc çndividamento. drrs invrstimcntus srn rcprxiçürr. melhoria ç çtpansio, aiém da

rtsrxrnrshilidanlt'np pátâfi:cnlrJ rk' tributo* e na distribuiçilo tlc provenlüs.

§uhcliurule Primcira - O dcscumprimrnto Íx)r Íatrte da Dl§'l'RIIltllD{)RA dns prúmclnrs
mÍnimos dc su-stsnubilidade Lr.unômica e Tincnctira &tinidOr nestt: Adilivo (ltrntratual

implicará. stnr prciuizo dc ouirrs açrlcs liscalizattirias:

I - a limitaçilo Cc disrribuiçSo de tlivit!ündós au pagâÍnsnto de juros s*rtrrc «r capital proprio crrj-o

talcr. isolalarilsnte ou cm c(rnjunlo. supcÍc linlc e'çinc{r Íxtr ceílto tlo lucro ltquido diminuitkr
ou aÊ.rexcido pclos montanlcs dcsrinador à Rsserr'a Lcgrl ({rn. l9l dr Lei nÊ ô"4t1*. dc lO?ír} * à

Resen'a para Conringtncias {âí. t95 da l"ci nÊ 6.*t14" de 197ó1 c n:l'rrrâo da mcsina Rrscrt'a
t'olnrada em cxercicios antcriorcs. al* qtr ôs pàfiirldtros repulatórios scjam rsstâurâd(Is c
obscrvúr:cis'§ püÍtiÍ dar dcmonstruçr)es sontabcis regutatôrias do nnn citil subsl'Uuunlü§
,jnlr'-.§,-sle : .,r- N !: !l ! . :

ll ' a aceitaçâo dc um rrgimc rcstriliro de Contratos §om poÍtcs rtlaciotuda:: c

tll - a exigêncie dc Âporres dc (lupiral do{sl SÔCI(X§} C()§f ROt.ADOR{ES;, cril nrontônt§

zufrcientc paril ütÉndsr ii condiç&o dc suslcnrobilidilrlc nrhtima. çont'omx tictalhado peln
Clôusula t)écima-#' I

\*
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Prrrgrrrb Lrnic.o - (, telo úü \'tnls c crmo por ccnto r quu se rcle.re o lrrcrso I desu §ubclâusula
.scni rnod-iÍicado. castr legisleçâo supcr,cnicntc altcre o p€rcenruel do dividcndo obrigarório
csrabclccido no § 2Ê do art. 202 dâ Lei n§ ó.40d. de lg7ó, com rcdação dada pela Lci no iç.ltt3.
dc ?ffi1.

§ubclduruta §tgundr - A Dl§I'RlBlilDOR \ deverá nrânteÍ inscriro sm seus Âtqs
Constitutivqs, tiuranrc tocia a ü$nccsrüro. a dispositivu prcvisto peio tncrxr i oe suh(tausulil
Primcira e pcla §ubcláusula Oitat'a da Cláusula Segunda.

Prr{gmfo Único - () Âto Constitutiro altcrado dcvcni ser enviado a rr){Et-:t. em ari cent$ c
oitcnta dias da data dc assinarurü tJcslc'l'crmo Adirivo,

§sbcllusulr Terccirr'- A D|§TRJIIIJIDORA obriss-se a nfo dctuar reduc§o do sru Carirsl
Social scm prcvia anuênçia ds ANEF:I..

§ubclíursh Qrlrtr - A DI§TRI$UIDOR^ sG cornproÍftch a etendcr a todss as obrigaçôcs.dc
n*uàa fiscal, trahlhisre e prcvidenciáriq os sncârtos oriurdos dc normat rcgulomcnmrtu;
cstabclecidas pelo P(IDER CONCÊDÊ:f,{TE e pela ANEEL. bern pssint a quaisqu* outr&§
obrigações'rrlscionadas ou dcconcntcs da Exploraçâo do §cniço PiiUtico dc Distribuiçâo rÍl
§rcrgra Etétri(,ü. c$p6i5l6çrttq qümtô oo pâgÊmc$lo dor v*lors rctativos à Fiscalixçào der

§erviço Publico de Di*ribuiÉo. confomnc ruNrrxl§ scloriais.

§ubrlúusull Quiate - A 
.DI§TRIBUIDOBÂ 

podÊrá oftrscçr os dircilor- cmergsnlcs dã
Coilcss§{Io quc thc é outorgad& inclutive erúdiros qpracionais futuros" Êm gârantiâ rJc

c.mprÉstimos, financiamctüGs oü qra§ucr outra operaçno vincul«la ao Objcto ds Concerskt,
dc«k qur nâo componrcts a opcracionaliroçilo e E continuiddc & Ihçsaçeo do Scniço
Publiçs & flistribuiç{o dü F,n*rgia §ldtric+ rus hi$tes*s, condiçôes r segundo procedimentos
esutrclccidos cm rcgulaçllo da ANEEL. 

r

Prr{gnÍo Úcico - A eveilual autoria*çâo dt ANIII')L nlto cstrtrclwcrü qrralquti dircito ou
rcleçãojurüdica entrr m Âgcntc* Fin:mcidorcs eà ANL.EL. ou cirdâ cntrc aqueles e o PODI}R
CONCIDENTE. mesmo quÊ cannteÍizdo o &scumpnnrento dôs Çbmproülrsos ]rÍtã*fctrs§

F
teÍr\

#w: *-

Â nl§TRtnl.rJl}flRA sê d{rÍnÍ}Írmê{ô s cÍftpre{âÍ sars mclhorc* xforcos fl&râ msnlcr sÊu"§

Niveis de Govcrnrrsa e Tranqporência alinhrdos às rncllmre,c pr*ticts e harnrônicos à sun

condiç&o de Prcsiadora dc §erviço Púhliso [rrscnciet.

&rbclíusulr Prinrcirr . A Dl§TRltltllDORl\ obriga-st a obscrvar a rcgulaçdo dâ ANEEI.,

sobre Govcmsftça e TranspcÍêÍlcie qrre poderá oomprrcrtdcr" cntrç ôutÍo§, parâmctr§s mininto* e
deve.res rçsulaúórios rclaÉionados ur ConsElho de Á&ninisrsão,'à Dirctcria. ro Ccnsclho

fiscal. a ludiroria c à ConÍormidade.

§'rbclluqulr §tgundr - Na clrbor*çâo da regulaçâo. a ANÊtiL obstrvuü: (i) o euado-da-ane

da §ovcrnançe Naçionrl c lntemrcicnal, pivada c públiçâ" hâlizando-se pdlcs mais clcvsdqs

Niveis dc.Oovcrnurça do Mcnado dc Capitais c eiigioos por Org§os Rcguladorcs, alêm rla.

Estrdoc'dç lnsrituiçôçs Acad€micas *u rçl*ionsdãs wr dcscnrolvimer:to. (ii) o nivcl dc

de*srvolvimcnto r âs e*pilicidade* do §ctor Elttrico Sruilciro. inclusive a scgrcgaçSo de

àüvidadcs c o ncre*sidEde dc blindrgein c irdividualiz:çllo d*r Distrihui;dorns' (iii) o pone dás

Concsssioí-tárig" (iv) o iapm tempoial poa adcquaçâç às obrigeçôcs rtgulatórias entrt $utr§Íi
ssp(.rlos pcíinentes, §eÍI}píÊ obaervando a le-8isl&çào socicuiria.

f..TII"frIA
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Quinro TerÍno Adilira oo csntrâro de concsxs&* ns *6'llggg-r\NltÊ1, -

§ubtiis*uir Tcrccin - A ul§ I alsult uRÂ dçv+ rnsntci na A?IJIIEL, dcsdc :r assinarura
Çoitralo, Declaraçio dc to&* s*us Âdnrinisr*rrx c Co*s*lheiros lrisçais alirmando quc
comprc*ndern seu paptl t resgonsabitidsdes dccorrcntcs da Crçsrào de urn Scn,iço Ílúhllco
E*tcmial, astitnndo responsabilidode pcla 'qualidadc' § rcmpcdir:itlade dns inítrrmqrlcs
fonrecidas rp ânrbito da sua competênria c pela ÊÍçsr.içS§ & Çoàtas ao Poder l,úbiictr.
fltuliaarrdo as f.)oclaracrles ilentro dt trinta diar a dontar cla n,isinárrm r*r -Itr,rrn dr F6q{.

§ubclúuruh Qurrrr . A DI§TRIÍ]UIDORA devsú suhrneter à anúência privirr da ANIEL.
rnr hipotes*s, condiçrks c scgundo proccdimento cstaklocitlçs enr rcgrú*çào da ÂN1iHL:

| - os Atos e Negocios Jurídicos celebí"êdíls çonl:
át **."* ^*-r-^l-J*--.- J::-.-- *-. i -r1 .,.,-4' .r*.i !rr.rr.vl*a\rvrr,ü, llltçlu§ Lrü ttttltaltv)r

b) suts sociedadec c+ntroladas oü coligadas c sutÍâls sociedadcs contrçladas ou r"ulig«las <!r

ci Pcssnas Juridims que tÊnham AdministnxloÍcs coÍRuns à llisrribuidom: e
d) *.us Administr«lores; 

- -.._.., ,_!l - : tlt*rçle dcs scus .Â.:*: C*::slilu:i..'+*. cxsslÇ F;ra Í adsquaçfu u s;b;:*u:;ul;i,.i.§..,,.,* .,.
Cldusula Sétinu: e

lll - a ransferüncis do seu Controle §or;ier{rio.

§uhsláu$h Quiate - A DIS'IRIBUIDORÂ obriga-se a:

t. -..L!:-*- -..-.^ Í\-*^E-..-ú^* "* r:-..--,,.:--.r - ^- I .r-. - l,eu..!st àv&a a/vtt.\.rarr.!.|vt.) r ttlütitr*lt6* tt\,.l l,l6r,(r-\ § r$lltltr} tt.-t,} rr(rtttid} vrsLttrç}.

Il - milnlcr Registro Cont§bil, cm scpar*do, d&s receitat aul'eridas coÍn Às ativitladcs
cmpr*s*riais referidas na §ubcláusula Qurnta rla Cláusüla l'rimeira; e

Itl - obscn'ar âs normas quc r§geín a Çontabrlidadc Rr:gulrt(tria.

Plragrrto Uoico - A Dt§lRlltUllX)RÂ devera slleÍêr. se nec€ssarro. e mtntcr nrsênro ent
§rus r\tos Constitutivos. dumnte toda a Concc**s§o. as obrig*çôcs prcvi»tas na Ch{uiula Oitava.

cLÁu§ur,A NoNA - FrscÀLtzAÇÂ0'Do §riRvrço

Â Explonicâo do Servico Público de Distribuicâo de Êner_qia Elcriça Otr-ietn deste Contrato seni
tcompmhado. fiscatizaáa e mgutrda pclt Agêncir Naçional de Encgia Hlériça - ÂNIiH..

§abcttu*uh Primdn - /\ Fimalirrçüo abrangcrrÀ ü AcomFenhflmnto e o Contmlc das ÂçÕcs

da Dl§Tff.IBUIf,ÚRA nqs rireas adminisrrativa rtknica, operarional, çonrcrcial, r'cor*miça,
finuncsim ecsrtábil, poftÍdo a ANHEL cstúelçreqr dtrttriinr de p+ccdinttrto au §$tâÍ ÂçÕer
quc cur.ridcrc iruorrrp,cii'çis çuiir a lr,-c;ic1ü1, À.i..1"ã,iô do §*;rlç* C*i*tii.i1i üú {úÉ fiiii&ii
c$Ínprsmctcr o §quilibrio Ecwômiço t Finsrcsiru dr Conct*so

§obcltusutr §raunda . Os §crvidore* da aNE§L. §u seus Prcpocros, rspccialnrentc
&rigndos, rcrâo liwc c irrçstrito ffirs§or tm qtulqtrcr ú,pxs,.s todâ g qunlqu* d<rcumcntrç&r.
si«cms computcional, obrÀ imtalaçâo c quipamento yinculado ao Serviço Público dc
h. - D --§ r Ê . rt!.; r--t -. , - - tl : ---- 

^ 
,-rll : - t--!- -----::,--&rl$fllrul§il(, l|lg EI+I§ÍE!ú G.l§ftlurrr lll§lllllrt§ §§.u§ r\§§À>lltrô \.tlltarrsl)' § l ruElÉlr, l§qt l]rtÍ.|' r.

qüEfqueÍ sator o{r pcsqâ da DI§TRIBUIDORA, dtdôs c inftrlrnaçr}cs qtr pennitam cvidctrcior o
cumprimcnto d*s Clámrrhs c §ubclámulas do presrntc Contrato. bcrn como da lcgislaç*o.
vigcntc, ficardo tdrdo â DISÍRIBUIDORÂ rçruingir, sob {u*}qt*r alcgrçüo, o disposto nestÊ "

Subcláusula
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Quinto Tcrnur Adirivo «r Contrato dc Cçncesslo nu 46rlg-gg.^hsf:Hl - n. t.l

í§ubciiusuir Tcrceira - n trillKltrull.xrKÂ dtvcra tlrsponibilirar à ÂNI:Et... §cmprs q$€
solicitarlo. act§§o rcín$to a todos us §igcmas utilrzados Fü!.e a Prcsraçrtro rJos Scni1.çt 6krpcriodo qus ss fizer neccsririo c nos prüuos rttluisitndos

§ubcliunrlr Qurrte ' A !;iscalizaçãrr Ecr'rnônrico-Financeim earnprecrxlcni a análi:«: c ç
aCOntpanlumcnt«r dlti ()ner$cr)cs Finan(eirac. or ltr'pirlrrrr í'rrntálrri< ár t)t(TaIllr rrÍ\ílp-r
Raliuxr:res, Rclrtorios c-f)cmonstraç{xr l:inunc"irar:s,*prertnçikr Àn*r il (t;Ã';üü;;
otlttü§ Documentos julg"*ttex ncçessáirios Frra uma pcrfeita ar.atiaçSo rJn Gestâo dn Concs,tâ*-

§ubclluçuh Quiatr - Â ÂNEtit. pxlrrá daermin$ à DI§TRÍBUIDORÂ a Rescistu tlc
qmtquqr Contrato por êla cclcHo, qm*dtr vedJicar grx &lc pssssÍn Íc$ulrsÍ danos aa ss*.iço
ÍL..Ll:-- .a- h'..,ír. ..r I rr u{fl|§w üü rrt§üruullií", uç t:rtt!§r§ &l§u'lçü.çrrlr!§(Ulílu.t U lnffgDCnIO ltnlúft(} lJlt(rgnclã!0 S
Ugdrios gttc sê cttssntrtm ns nrc$na Tcnrôô de FomcsiÍnc.trto Ê as $rsm& Clmsc'dcCorsumo.
cxscro nos câsüs prcvistos no legislaçÀo. ;

§itôcláurelr §trtl I A F'isralir*dn ds ÂNEEI" ntu cximc a Dl§lRIBtilIX)RA dc suas
Responsabilidadcs quailo à adequaçfu das -lrat Otxnry c lnsralaçôes. f,o cumprinrcnto das
Nonnss de §erviço estbelccidss pcla hgíslaçâo vigcntc, à cormçào c fugalidade «Im Rcgigrcs
Çontàbeis, dEs ObrigaçSçs F'inancciras, l'ücniças, Comffcisis c *xietririnr e à Qualidade dos
Scrviços.Prcutados.

§obcláurulr §ótimr - (} tJcsatcndiurnlo, pÍa DI§TRIRtllfX)R^, rlas §olicirrçôcs c
fl*tr*in..r,t,,.- ,lr Ui*-.1;?.-ti" i*ali^^.í q ,"ati--,.ri^ .1"'. lr..-^l;.1^ír. ---. i. r-+ -.,,.....r..Êü- s r.lr..!$llúv u@ r r.§.rssi., ,.r§ ! r.rE-, r.e-r ..ilr!..*r

regulumcntue$ ou nàs disErs(ilt's tle*c Contrato.

(.LÁUSIILA I)Ê(IIIA . PENALIDADE§

Pclo dexumpirnento das dlsp*içõe* lcgsis, regulanu:nt&ÍÉs e contratueis pedin{mtes âó
licnrço c InstalaçÕcs de hncrgro bteuica, n l)lS'lzuBtiltx)RÂ cstrrô srjcrta a pcnali&xlcs
tnírForrlc legislaçâo e legulamcnfuâo em viggr, scm prejuízo do disposto no aí. 17. incirxr lll.
do Ancxo I, do Deçreto n? ? 33§.-dc 1997 c nas Clsusutns Décirns Primcirs e D{rima §caund,a

dcstc Contrato,

subctÍnruh Frlmdrr - Â DI§'l'RItfttlI)oRÀ estirá rrrleiu à }r.*nelidadc rf lvÍulra. agrlicalt
pcla ÂNEL,I- dc ucordo com Rr:solt@ tspeciÍica. nu vsíor rmáximo, po* Inf-rôçil,o lncorrida. dc
doi's por csntô do Montante do faturanrsnto tla Corrxs-sioàária dos últimçr,dozp mc,§cs
q$trtÍiôrss à lavrarura do Âuto tle tnfroçâo, no$ trünos do ârÍ- S§, inciso X" dt Lci na 9.42?. dt
t995.

t-lfgtmlo tlnÍ!§O - V .B(rfllull§ \I(, I {ilutulllçíllt, rr r{uC }§ lt{§t§ §st.r §trtrlldu)ur.l }...ú U Lllil
csnstâr do Balancrie ll{cnr;al Pdroniz«lo - BtvÍP disponilel em dnta &nluir}r à lavraluru rkr

Auto ilc lnfraçào. n(ts termos <lu Rcgulamcnto Sctorill.

§ubcllu*ulr §cgundr . As Penalidades scr&o aplicndns rncdiirntc Prrxcs*o r\+lminisrrirlivo.
scndo asxgurados à I)lSI'RIttullX)Rr\ scus direitos à anrplu defes,r r ao contradirôrio.

§ubd{g*ulr Tcrcdn - Â ÂNEHI- pnlnrovcrá a Cobrançs Judicial, por Via de llxccuçío. nu

forma dr legislaçêlo vigcnte. de qu*lquet I'r**lidale de Multa aplicada prr descumprimento dc

Preceito l.egal, Rcaularncnru ou ütrntrotual cujo vnltrr. n.tr tcfltls sido rccolhido pcla

l)lSTRlBUltlORÂ no I'ra.zo fixado pcla Fiscalizaç§o.
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Quinto Tcnno Â i[ir'$ :ro Contrato de Concers]o no 4údl qqg-r\NHF.l. .

CLÁUSULA Df,CITIA PRIilIIIRA . IilTNRVINÇÀO NÂ'C.QNCN§§ÂO

5

ius

â

Scm prejuiro dss Pensliddsi cabíveis e il*{ Respoasêbilidsdüs insidenres a ÂNEEL p«lcrá
Intcrvir m ConcÊssÊo, rx|s lüÍrnos da Lri n* 8.987, dç lggi e da Lçi nn ;?,7ó7. oe 2btz, o
l!|lqlct, !ç*?9, pary slsÊturer a Prcstação Adcquada do Selviço ou o Érumprirnento. peta
S!§II!SU!DO!I3,, dss Nsrmx t"qai P.e6;lamsntam cu Ccnuaux;"

§ubclluulr Úticr - Â lnrcrt'eilçào scrá detcrmimda por Aro da ANEIII* que dcsignard o
Ínterventor* o Pral$" o* Otrjetivox c o* l-imites da tntervçnffu. dEven& ser insrauÍudo procmso
Adrtinistrstivo cm trinta diut *pk a publicaçfu do Ato, p6râ apurer as cs\lsns d*àrminute* da
ÍÍtqlidü e as rcsporrsabilida&s incidcntcs, assegurarda à DI§IRISUIDORT1 o direito ao
ccnutd:lólo c à a;:rpla dsÍc;a

CLÁUsULA DÉCIIIIA §§GUIriDA . EXTff§ÇÀO DA CON.CB§SÀO f Rr.vriR§Ão
oos BnNs E rN§TÂLrrÇÔns vtNCtjLlrDo§

A Concessâo parâ Exploraç:&r do §crvtço Públic«r dc Disrribuiçáo rlc Energia l:.!étriua re.gulaCa
por este Conreto strá comidtrada F"xlint;r. obscn'adas ss n$rnurs s*:toriuis. rxrs r*guintes cs-§os:

I - Advento do IcrnroContratual:

ll - l,ncampaçio do Scn iço:

lll - Crducidade:

lV . Rçscislo:

V - anulaç*o clecorrcntç !q vicio ou irrcgularidadc consratada no Frocedimcntü ou no Âtrr dc
sua oulorg,a: c

Vl - ' fattneia ou cxtinçü* rla DI§TRIBIJIDORA. ,

Subttlurulr Prirnrim - O Âtlvcnto do 'fermo, Conlratual upcru dc plcno rlircitô a lixtin$o du
LOrIG§§§aro. ta§utuHtrJrl-§§ üú l'vlrr"ll L.Lri\.\r,trn.\ l r:. quiilxl$ ilt{l!§lxn§àr'€l ir F t}crrdçür, {la
continuidsdc m Prcst*çâo rkr Scn"iço Público. proÍrogar prccariarncnte o prcssntc Contruto *tc a
assunçilo dÊ nova Outorga.

Subclíurulr §rgunde - H\tinur a (loncers&o. opcrar-x^á. tlc ptcno tlircrto. t Rercrsào dos llt'ns
c lnstalaçôrs Virrculodos ao §eniço ao PODÊR CONCUDHN'1"1".. prrxedendo.sc aos
ievanumcntos e ils nvoiil§ocs, ircnr comn a tictcrrninaçao do ivionuntc da indr:niz:lçao ucvitia a
I)l S T R lBt J I DORÂ. considerando os se guinles Proccdimcntos:

a) Realir*çâo,dc lnventiírio dos llcni Rwcrsiveis:

b) Valoração dçstcs Brns p+lo §tlor Novo.dc ltcposiçio - \TüR:

ç) Consideraçáo da llepreeiaçêolcurnulada observgdâs &§ l)etas de l*corparuç;}o do llem eo'
§tsleme b,lôtnc$ $blcÍtüo-§(l o viâloÍ l.lqurül:

d) Atrstimcnto das ObrigaçÕes Espcciais - Of do Cálçulu do Valor a scr lrxlenizado.
/

§tbíliurrlr Tcrctim - Âldm.dos Valores llrdenizados rcÍ'crçntes aos Âtivos aind;r nio
Amortir*dos dos Bcns Revcrsivcis, tambrm scrâo cônsidcruLrs, parr fins r&' lndenizaçlrr. os

S*"!d+s F-tryrrrqsccn{rs {Âlirnt orr l):rs<ii'os} rtq Fventrrrl lncufic!ônein r{e Rrcolhimt'ntn nrr

Rcsssrcimrnlo psla T&rifü cnr decorrcnçia da Extinçâo, por qualqutr moti!'o. da Conccsslo.

rclativos a Valorcs Fin$ncciros a ssrem apurados c:om bax nos Rcguianlenlos prccstahtlccldos
pclo Regulattor. incluiders aqr*cles sônstituídos ap,ás a últinra Âltcraçin I'aril"úria.

-
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§uixiiusuir Quene - >ao coílstocr&{lo$ úens Rcverslvcis aqucles Vincrrladcx :ro lien'iç*
Conccdido. irxlisJrensÉveis prnr í c$ntinuidsde da Prcstação do §eniço Público de Disuibuiçsn
dc F.ncrgia F.lÉtrica.

§ubcláusulr Quinta . Psru atcndcr ao lntcrcssc Públiçxr, mctlianre l.ci rurorinrrita c:lrcÍfica..o
IODER COI{CEDENTE ooderá'RctomâÍ o Scrtiç'o arxrs Previo Fng:rm1.qtri,J:r !nd3;ri;1ç!* d::l
Parcelaq dos lnvcstimeftIos Vinculrdor r tlcns Revcrsívris, ainda n&o Âmorrizdos ou
Dcprcciodos. que tenham sido qeali:r,ildos pla DTSTRIBUIDORA Fra sârenrir I Prcriraçio do
Scrviço F.útrl ico Adcqrrado.

Subtláuruh §crtr - Havendo Rcvcrsão dos tscns Virculudos ao Sen iço. em vintxlc da
t:...i-^r^ , - .- ' t i :LÀria§iiú uia.Lur.§ç§à.rv! §}>§' ü§r,§riru §lliu eíll \_onut§$§s ,à{(quixl;L§ oc upcrêçâo com iL§

Caracteristicas e Rcquisitot Têçnicos B$sicos, tnaotid&§ cm àcordo corn Rt'visltes de Rcgulaçüo
da 

^NUEL, 
que ass&.guÍem â continuidadc do Sicniço Público dc t)istrihuiçâo.

§rtbtliusth Sétlmr - Ycrificrda qualquer dls hiprircses dc lnndirnplenrcnro p+cvislrs n.r1
Normas Yigcntes e ntsle Temxr Aditivo. a Â}.§F.EL in*taunrrá Prrlcrrrsqr Âdnrinistrativo para
vcriÍicaçâo das lnfrações e Falhas, usscAurdo o (ontrâditório c a amphr defcsr á
Dl§'l'RlBtJlDORA, e poderá recomen*r ao Poder Conccdente n llr:i;tarei:§o tlc C'*ducidedc d*
Conccrsâo. quc podcrri ad*tsr as scguinles ilíedidas. alrrrn daquclas previ$tes na l.ci n" S.987. dc
1995 c nt 12.783. de 201 3:

| - DcÍlagrar o ltoccsso dc Liciraçàq da Comcssào:

ii - t"cichrar o Lonlrato cc Lorlccss*o conr o Nolo LoncessronÀÍlo r'$trt;$Íntlântsrnsnls çori ir
Declaraçào de Caducidadc tta Conccsrão; c

lIl - Disciplinar unu Fasc dc Transiç.§o pore a ÂssurEilo do Sen,iço pelo Novo Cone$sionàrio.

Prrágrefo le -,Para Íins da prescn'tç o da continuid.dc da Prcstaçào do Scn'iço Publico. r
ANIIEL qxrcrá tnlcrvir na DI§TRIB{JIDORÂ altr que o Proccrs* l"icitatorio scia Conc}uído.

Prr*greÍo lr - Para fins tta peescn'açÀo da continuidixle dn l!rustaç&r do Sen'iço Púhtico.'o
Podcr Ccncedenlc sstabelcceni. â trinta c scis mcsss do Tcrmo rtreste Cr>nÍrato. as lliretrizes l êrâ
Licitaçfu do Seniço Público Objcto dtste (irntrato, scndo gus F*r:r a Fast dr 'l'runsiç&r" 

a

l)istrihuidor.a sê c$mpn]nrste a ínâRtcr a l]mstaçSo Co Serviço Âdcquado. lurticularmentc a:

:) :!:i::trÍ : quslidldt Cr Frtst:ç*l d+ Stn'iç,-., + : t+ldiçâ,. rle Str:tent::ti!i{dt
F*onônr i co-F inmcci ra ;

b) dflÍ anrplo âce$so às lnfonnações Administralivat, Conrcrciais c Opcracinnais: e

c) sutrnrctcr-sc a Regulaç.§o Esptciiica da ÂN[Fl, Fâri o Periotlo ile lltxen-utrento Contratu,al.

.§utrcllumle Oitlvn - Â Ccnr:essionária rxld€ni anrcscnlaÍ I'Íann de l'ransÍcréncia do Contrrrlc

§ocicrúrio anrcrionnente à instauraç§o pla ÂNh.lll. de Prrxetxr Âclministratiio çnr face do
l)escumprimcnto das Condiçrlcs de Prorognçào dc gus trala a ('láusuia Décinr* Oitat*.
otxcrvondo quc:

I - O Pleno de 'l'ransferêrrcia dç Controle Stxir:tário «levenl dcmurtstrar a Vinbiliriale da lrrx;r
dc Conrrolc c o Rcncficio dessa lvtedida pora a Adequação rJo Scn iço Prcstariol

ll - A TrenstcrÉnoa de Controle Socictiirro deverá scr concluída antcs tla instauruçiio tlo
Ilrocesso dc Extiryêo ds Conc{s§,it§; e

Ill - Vcril'rcsdo o nlo Cunrprimcnto do Ptano dc Trsnsft'rênçia ck Càntroic §<rcictário pclir

Çoncessioniiria ou c sua nf,o Aprovaç&tr çrtla *NElil-. scró in"stsurado u lrtnctsso dc Hxtinçáo da

Concçs*§o c caherá À AlilrÊt- instruir o Prcesso c o cncaminhar ao ll'tinisttrio dc lr'tirras c
\Elrsrgia. lrrrrt §urr u,qrriiesiaçítr.
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§uDcltllÍulr Nonr ' PâÍtl tlstto rl*s Imlcni.raç§tç trud*r nas §ubcl:lusulas §egunda. Tercr.ira.
Quarta c Sexta dcsta Ckiusula, o Valor dc lndeniraçâ«r dos Bçns Revcrsir,eis sc.rá squr.le
rssultantc de Invcntário prtcr'rlido pla ANHFIl. ou PrcJrosto cspecialmdnre tlcsigndo. dcvcndo
s:u Pagamenlo scr rcalizado cm «rnfornridade som o dirç*ruu nas Normrs Saonais. depois de
tinalizad«l o Prucç:ivr Adminismtivo e esgot&s todos os Priros e Instánci;rs «Jc Recurso.

§eixiúlcuir iX.sirur - O Prrxcsro,ririminisrrariro a qrr se rct'cte a suuctausuta sctrms dssla
Cláusula n§o scú instaurado até qrx tcnhq sido dala plena ciência à DISTRIBUIpOnÂ gas

lnfraçôcr irrconidas, bcm arsim cstabclecido Praro compatír"el com o Curnprinrento das
Coroçncs evcnuralmcnte dctcrminadas sc couúcrcm. nos tcÍmos dqProccsro dc Fiscalia4lo da
ANEEI..

§oiriiuruir Driçimr Primcirr " ô ilcciaruçrc dl üorircidade nao rcülcrsrâ, Ínra o t,uúEK
CO!.ICEDLNT8. qualqucr rcsponàbilidodc em r,,*laÇ$o oos ônus, encsrgos ou compromisxrs
com tcreiros quc tàúaÍÍt sido contrratadcs pcle DI§I"IBtJIDORA, $u cm rclaçâo I sus
urrprügados

§ubclúusule Dócinrr §cguadr - ÂltcnrativÊrRdnle à Dtclraçto de Çaduciddc. oodcr.i n
IODER CONCEDIiNTE restringir a Área da Conccs.sik), pmmôver a Suhconctssào ou
.lXsapiopriar as Âçõcs que compôenr o Conuolc Socictúrio da Dlti'l RIBUIDORA. rnediante
lndcnizaç&o. No crso clc De'xrpruprirç§o, a IndcniraqÉo Devida na forma da Lci. sr darâ com
Rccursos hovmicnts da Âlicnal'êo, em Leilâo Püblicp. das Âçôsrs Dr:tapropriodas.

§ubriiuraii Déci"ie Te:-icli-i - l'ieüiaaic Âçio .lii.iiçial eqiçcle!iitaiÉ l;iiiri,arin Éúfti r.ri,l. íini,
podcré r DI§I"RIRUII)OSA proínovcr s Ra*is{o desre Conlruto! no eâs{) dc De*urnpriüN}nto,
pclo PODIIR CONCEDENI-E. das Normas nqui csobclecidas. Ntste hipotesr:. I
DISI'zuBUIDORA nâo podcrá intmornpcr a Prcstação do Scrviço cÍquânto nilo Transitsr em
Julgedo a flccisão Judiçial quc t)c*rctar a [xtinçâo destc'Contrato.

sultcllusult itêcrme q)uârtr - i'ara o perrtxio â pf,nrÍ tio scxto ano qtii sunscqucnic lr.
celcbruçào dcste Contrato, a lnadimplêncir da Conçcrsionária dcccrrcnlc do Dcscumprirtrcnto
rtc Critcrios dc Híiciôncia com rclaçâo â Cortinuidadc do tirmecinrento ou à (içstirr
F.conônricc-l:inanceira irnplicará a at*rrura do Prrrccsso dc (laducidaCt'. resptit:rrlus as

disJ»siçôcs dcstc Contrato. pnrliculunnentÊ o dircito á ampla dcfcs s iro contraditririo,
obscn'nndo:

I - que o Dcscunrprimcnto dos Paránrctrcrs lv{ínimos dr §ustentabilidadc liconr"rrnico-Financeira

por d6is ünss con-rt.outiros. conlbrme Rcgulaçào clo AliliEI., canrct€riirarú a lnnlinrplência cnr

rclaçüo à (icstào f.conômico.Iinanecira: §

It . quc o DcscumJrdhrnto de Limitcs Ânuais ülobuis dc lrxlicadorts dt Continuidixle
C+!Cti..'CS p:f tf§: I:!r*rS fçllsf(glir.nt çrr*rr.tnrizrrí ennfornrt R*orlncào.l* 

^l\,lFFI 
. ít

Ina«linrplêrrcia cnr relaçâo à Continuidale tlo Fomccimento,

PrrúgrrÍo Primciro - A 
^NEEL 

c:itâbclccerá os l'ar.inretros lttíninros elc que tratü o lncisrr I
dcsm Sutxtúusula antcriormsüe .as inicio rje Pcri«xlos Prcl'crencialtncnl(: Quinqucnais, stndo
qüe n fixaçào 6s5 §çvos ParâmstÍos ohscn'arri. dentrc outÍos. a ncccssirladc de LAJII)Â
Í,ositir.o c cic CrJraciii:lds ds Rc.riiaç,ãu tiç irtvç»rirrrcrrius i'''íirrinn-,> c tlr (i.rs,,,"i4.r,.r,i., .l.,

F)ivida.

útu
vtsTo

I

-rP{q#
r'--dr" §I
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SPEl[iMEn.J''4
Quinto Tcrmo Aditivo oo Contrato de Corrcessâo no 46tlg9g-Alülrbl. - n. I S

6.tfrngrríu Jtgundo - ri r\ixij[.i, c.sraircicccria os Lrmttss dc que trata o lncrs.r lt desta
Subcláusula antcriormcntc ao inicio de PcdorJos PrefcrcncialmeRre Quinqucnais.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRÂ - coMpRourssos D(X$ sócto(s)
coNTRot,ÂDoR(Es)

qs) §U('fu(§) {-UN I ROLADOR(E§) obngam-st a n&o transf§rir" ceder ou de qualquer fornra
alicnar. dirtta ou indirctanrrte, B's{uita ou oncros$nflrte. as Açôcs quc íbzcm pnrtc do Crugr
dr Controlc, $cÍn a prévia çoncordâncir ds ÂNEEL.

Subclú-usuh Princirr - O(s) SÔCIO(S) CON'IROI.ADOR{E§) dectar{m}.eçeir,r e submcrcr-
sc. iem arraloncr rttcah'n. is candicÀr< de5qq C+ntÍ?tO, Ctf!gfn.J+-:t g :.lnlnlcr ns: A'.og
Constitutivos da DISTRTBUIDORÁ disposiçâo no scntido dc nôo transfedr" ccdcr ou, dc
qualqucr filrma, alicnar, dirae ou irídirctamcrue. graruia ou oncrosúmentc! ir*r Açôos quc faz,rnr

Êarre do Bloco dc Conrolc Aciorúrio strn u prévia rnuêncià ds 
^NEEI..

§ubclÍuroh §ejundr - A transferÉncia integral ou parcial. dc AçÕcs ou (hrstas quc n:srltan
§m orn i'íovo Conrroi«br, so scni resonirccida pcia ÁiriÊ,El quanio'r4s1 not'o1s, sr;r-iutt,
CONIROLADOR(E§) asiner(em) Tcrrno dc Anuência e Submissso as Conddôcs rlcstr
Contmto c âs mrmas tegris Ç ítgulêrütrtâÍes do Cônçcsrâo

§rbclóurntr Tstclrr ' o(s) sÔclo(s) coliTRoLÂDoR(Es) assim{m} o pÍescnre Temro
Aditiuo como lilcrvcnicntç.(s) c Garantidor(csldas ObtiSacôes e Encartos «)rB €§rebclscidos.

Subsllursh Qurar O(s) §OCIO(S) COI{IROLADOR(ES) sa comprometc{m}.
solidariamcfltc. cm çarátcr irreratávcl c irrcvogáwl. a aponar arudmentc ng Conccs$ioniria,
cm atd ccnto c oirenta iias contdos do térmim dc cada Exercícío Sociel- sob a fomu de
Inrcgmlizaçlo dc Capital §ocial enr. Caixa ou Equivalcnrcs de Coixr ou pcla Conversikr de
l-"^---:-.!-.-- ft:-..1-,-,,'----.r^-:.-t ê^-:^l - r-r-rlJ-J- J* l--."Í:--:t--:- i..-- ^LalllÃg§fttlru§ I dlslrl.,J ltll i-{y.tól rJt,Vlúli .l t\fLa.atl{t tr W$ alka{.llYllal§l{a tltaL rrltrlaLl }ruú r",

alcarrcc do Parâmctro Ntinimo àe Su*snubilidodc Eçsndmica c Financeira prcvisto nn Cláusula
§étima, cuja rcatização do apoíc n& conÍigurará lnadimplêrrcia quanto à rcferirla M&rica.

subcllurule Quinu . o(s) sÓclo(s) coNTRoLADoR(l-:§) sc «mpromcrt{m) a obscrver a-

Regulação ds ANEIiL pârâ Conroladorcs de .Conccssionririas dc' §crviç«r l'tihlico,
comprecndendo mas nf,o sc limitando a Dirctrizss sotrc Diwlgeç[o dc Informaçô$s. G:stto ds
Riscos c Suportc a Dcdsrlcs de Longo prâzo, scrdo qtr. no que tangc à Divulgação dc
Irrformaçücs, sÊrlo respcitados os RcgulrrnÊíto.r c- Normas dc Divulgaçno do }íCrcado de

capirais aplicáveis à DISTRIBUIDORÁ ou a scu(.s) SÓí-'!O(S) CONTROT.ADOR(E§)
conformc o caso. no Brasil e no ExtcÍiü, ho,.t c&qôi dc Frnprcs* com Tírulm conrercializsdos

cÍn Metradoa dt etpirrit fnre rln Rresil \

cLÁu§uLA t)É,clstA Qt,ARTÂ - MOD() ;tMIGÁVEL DE §Ol,t'ÇÀo D§
DIVIRGÊNCIÂ§ E FORO DO C()NTRA'I'O

n 6..t. a"-r. a. a. ^,-?---:...- i.,r-'---r;-t- -.. -.--,...-Í^.J-lltxi§lyllruaoo o llrtgÍç§§€ ruull§ur ll{t ru}Àrwl'r; ts 1r.§rrE!.rtr,lô ltú !.§t,lPlLr§s, \}t t^§tut{r, u§

dispoihivos. do, prcscnte Comrato, a DISTRIBUIDORA podcrá solicitar às Âreas

Oigâniz*ionÀi* dt ANEÊL afetas oo asíunlo a rçalizaçào dc Âudiêncies com a Íinalidade de

harmonizar ôr entcndimcnto§, coníormc Focr{imcuto aplicivel'

.l\
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Fl. oo I
Quinto fcnno Ârtitirn ao Conrrato de Corrcssào nÊ +6,rlggg-ANE€L . ll.

Suocilüsrir úsiee . Para dirirnir as dúvidas ou conlr$vcr"rsia$ Íf,o soluciondru dc nrodo
amigável, na fonàa indicada úo copÚ dcsta Cláusula, Ilcs elciro o Foro ds Jusriça Fedcral 6s
Sc§e Judhiúria do Di$rito fedenl. com rtruincia cxpresa das Pstes a ouros, por mais
pÍivikgiadosqrrc forcm"

CLÁuSULA DEctMA et[]\T^ . DEr,[:GAÇÀo l)E col]tpETÊNCtÂ

Tcndo im vista o diqrosto no art, 36 da Lti nÊ 9.0?q. dc t995. c no arr. l0,Ja Lr.i nu'g..127. rlc
l9Ç(r. a ANEÊL poded dclc§ar ao Íistado do Paranác ao I'-stado de Sanu Cararina sompetênsiu
pôra o &stmFrniro d;u atividades complementârÊs dc liiscalizaçdo e lvÍedioçito Cos §cn,iç,rs
D'1rl{ina< ár Énrmi.. Tldr.ira D*rr;la- ^-t- Ít(ltl,lntltt\r-rD..yr.e erv. .a..rv.sir.vr

§obcltusulr ÚEkr - r\ Delcgaç& de Cornpel&rcir Jnevisa ncsta Cláu*uta rni conÍtride nos
'fcrmos c CondiçStr quc vicrrm a scr delinidos ern Convênío dc Coopcraçâo

cuÁusur-e uÉcrua s1xr A . ut àtÂrs nlspostçob,s

À celehraç§o dese Teffno Aditivo rtscinrtc prra to<tos os efcitos as Cláusuias e §ubclíusulas do
Contrato de Conccssio nÇ 46ll9S)-ANF.lil.. dc 24 de junho «lc 1999, ç dos denrais Aditivos
anrinahs anterionmnte a esle 't'cmro .r\ditivo,. scnr prcjuir.o dos Direitor c Otrrigaçt1t's
decorrr:rtss do Contruto n\'{6llQ9g-^N}.; l..l nr<<nlvlrdos nrnrelrx rtte cnnflitar.m Cít!!r r ! ri p('

12.7S3. de 2013. com o Llccrero ns 7.805. de 2012. com o [X.crero n0 8.461, dc 2 dc junlxr dc
?015 ou coln üs Disçnsiçrlcs dcstc 'lcrmo Aditivo-

.Subsláuruh Únice - 
^ 

DISTRIBIJIDORA aceila na assinatura &src lcnno Aditivo as

Condiçôcs dc ltrrnogaçIo ,está?rclecidas no prrscntc lnstrunrsnlo Jurídictr. lxln como as
.r .à -ã. â - â^

otsp$§t§(És oü t.cl n' t t, rôJ. oc Lt,t -1. .n(, utçíglu Íl' ,.ôu)i t c wt/" c n{, ll(crctu ll- ô.{Írl. §c

20r 5.

cLÁusuLA DÊ(:tMA sÉ,TtM,\ . PUtil,lcÂçÂo E REcl§TRo Do rERlto /rDlrlvo

ü presenrc íermo ndirivo scrà iicgisrruxio c nr<;uir.aio na rii.ii:.Êi, 0 ?,,íinisrçrio qie iviittur. c

tncrgia providcnciará lr puhlicação dc scu F.xtralo no Diário Oficial da t,ni*:r nos r'inle dias quc

s: xguirtm a sua assinalura.

Assim, csando ajtstalo. fizeram as Partcs lavrar o pÍ§scÍüe l*strunrento, em du&§ via-r dc igua!

rÊor € forma, qrtc s.to assinadar pckx Re.grscnt§ntcs d* Minist&io dc Mints c Encrgia. da

DI§TRIBU|DORÂ c do(s) SÔCrcXS) CON TROIADOR(IiS) (ou SÔCIO(S) QIJOTISTA(§».
jufitârçntc com dux Tcstemunhas ohqixo qrnlilicodss, para os dcvidos cfcitos lcgais.

cLÁusut-l t»É,ctM,r orrAvl - coNnlÇÔrs oE PRoRRo(;^ÇÂo
.t i

Arcm da§ d§po§tçôcs &nlen()rcs de§lc (rJntral(), 3 LOlrc§s§I(}il§na Oevere obscnar. pelo pcrÍJÚo

de cinço anos contâdos dc lq de jancinr dc 2016. as Condiçôcs dc Pronogaçlo cstabclccidas nos*
Ancxos lt c lll. ]§tú1.**#SS' 'k'e.Í.

vr sro
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Quinto Tcrmo Aditivo ao conrrato dc concesslo nÊ.t6rtgg.).ANuEt. . n. z0

suirirurutl Pnmeire ' (} descumpnnrento tle uma das (iondiçtlcs dr Pronosaçào disposras, $os Âncxos Il e lll por dois. anos con,ttcutivos ou «lc quaisqucr das (iontÍiçã.r * finat do
pcriodo de cinco anos, acârÍclará a Extinçào da Conccssâo, rtsprirad.rs as jiqrrsiçõcs derirc
contrato. lnrticularnrcnte o dirrito à ampla dcfesa c ao contrcdirôrio.

Subcliurult Sctunrh - As dcmais R..onlní.íl* &: r*)',rl!r,J::..!r : !lt,;.::l-i:::iâ,^.! fin;tnss:rili
pennünccem t'álidrs c aplic*m-:ic â CONCESSIONÀRI^ concornitanreÍncnts às disJxrsiçôen
do:; Âncxos ll e Itl

o:l de 0d2,€b /74 dc 20t5

PNT,O PODER

Minisro de Ertado Iircrg

PT:I.A DI§TRI BT;I tX)RÂ:

J
VLADEI\IIR SAttiTO f,}.FE LUIZ EDUÂ DA Vt:lG^ §f, Il,tS l'lAIl

Dir Uirctor rJc Finançus

rt LU(§, »(r(-r(r(§) Lult l Rtlt"tttx"rx(r^:):

LT:I Lt:o§E ANNA Llilz EDL,ÂR llA vElGÂ §EBASt tÂit{I
- DirEtor-Prcsidentc

Companhia Paranamsc dc Encrgia - COPEL
Dirc'..ordc Firnn§as e de ttclq;ôcs corn lnvcsridores

Componhiu Paranrcosc dc F"ncrgia - COPEI-

TE§TElftUf§llÂS

Nome: r^,O s @.-LoS d
cPf/M$: l}l TzO 1+5 ts

t7t'tt so €N n)tuç lsr o
CPF/lltF: OOZ. o7g .Z?4 - /S

ú/,.

*n -.fu

Í
I
I
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Quinto Tcrmo Adiril,o ao Contrato de Concçss{«r n§ 46ltQgq_ANEEt. .

niiÉ,Xú i - Âxrts D]: c()NcF^ssAo

L§T^DO DO Pr\RÂNÁ

MUNICMI.'N
Abatiá

clo §ul
Altamin do Paraná

Alto
Alvorada do Sul

Antonina

Araruna

Ariranha do lvai
iLssis Chatccubriand
Atalaia
Brndcirantcs

Barraçilo

Ilcla do ParaÍso

Bonazómlis
Bru'iilàrxliu do §ul
Calclândia

Califórnia
Cambú

Camoina

Carambei

Pto

du l-auoa

Crandc do Sul

do'ltnente

Âlminrntc T'am:rnderti

Alto Paraná

Alttrnia

map{{

Olintc,

Aruucíria
r\.rsaí

Bals;r \or:r
llarhosa Fcrraz

tlela Vista do Camba

Biturulna

Iloa do
vsgjlg-lprrecida -

llom Jesuí do Sul

Bom Stassso do Sul

Catburu

do Sul

Canrbarii

Canrhira

Cam ninado Sim§o
. l+"4\deJ. r *' r- É -_,.

Bonito

C'árÚi,Jo de Âbrcu

Cspitâr) ltônidas Marcues

Boa

Cagçavcl Castro
(lenteniirio do §ul
Cerro Azul
Ctru rtzut

Cinnortc
Clclcliindia
Colorado

+---rt-.

Centro Nor.o

Cidade Gaircha

Colombo
inhas

lhciro Mairinck

I
) w

Boa Vsnturô dc Sfu Roque

Bocaiúva do Sul

Bom Sucesso

tu
vt sTo

Cortrlia

r
-l--

-

J't
*l

Candói

\I

ry

:I

I

--i

I

r C$lópolis

lContcnda
lComélio Procôpio

e#s'

íimwtrÍ,I?
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Quinro lermo Âdirivo ro Conrrarb de Concessôo no c6,llggg.ÂNF..EL - fl. 2?

HSTl\tx) DO P,\RA
N.IIJNIC tPt()

Coroncl Vivida (panc. conforme Rcsoluçâo
Coroncl Domingos SoarcsANEEL rÉ lZrt

Cnrzriro do , Corumbataí do Sul
Cruzciro do Cruz \.tachodo
Curitiba Cruzeiro do Ocstc
Diamantc do Norte Cruzrnaltinl
Diamante do Sul Curiúva

Diamanlc do Ocsrc
Dois Vizinhos Doutor
Douradina Enéas

Doutor Ul Entrc Rios do Ocste
[kltrào Áho do

Nova F.ax!nal

FünixFarol
fazrnda Rio Crande F

fcrnandcs Pin]rciro florai
Flor da Serra do Sul ' Florcsópotis
['lorcsla lFormosa do ()esrs

Flórida Foz do Jordâo

Foz do Francisco tscltrÀo

Ilorcira
Goioxinr

Coio-Erê Guaira

Grandcs Rios

Guaraitutra

Guaraci
Guarapuet'a (çxccto .os disritos Sedc Ê

(iuaratubil

lbaiti
l{onorio rbi

lbenra

lcaraima lmbsú
nácio N{artins

lrati

tlo Oestc

lrclarna Itanrb,aracâ

mbituva

d'Oeste

Itaúna do Sul

lvatuba

Itambe

lvai t
Ii

Vtr

Francisco Alves

GcncralCarnciro

O-rr1

f,IEIreT
Ivaté IJaguanatla

--t

--l

*;,..r,:;.-
j

*;---,.-§

lGuaranirçu@

llnaiÁ

Itpirangr

*.*,,-.

-
,l

iltaperuçu Ivaiporà

J

riTriT?rxrl
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Quinro Tcrmo Aditivo e'conrrêro dc caircrssârr nç 46llE9g-ANEEL - n. 2

ESTADO DO PÂRÂNÁ

#t
MTINI ÇIPIO

-!üúlmdiõ*Jrboti
do Sul

Jqfnta. __"-

Táíonr
Jmânda

KalrÍé

IS

Lindtxstc
Lobato

Luizi:ura
ts

I\rtanocl Ribas

i\'taria Helena

l{arilâ:rdia do Sul

Mariluz

lvlctinhos

Itlsuá ds S€rÍn

MeÍ§€des

l\,lirasclva

§alcs

Muúoz dc Melo

\g:Ldgge-go I"aí
Nova Aurora
Noúa
!,3ovo Fátima

Novs l,ondrinâ
Novn Prata do lgpqçu

Nova Santa Rosa-

Novo ltartrlomi

J

Jardim ();ilda
Jesuitas

JuruJiai do Sul

Jussara

Lar:anieiras do §ul

l.oarda

Lunardclli
lrlellct

lvlandirituha

lUarechitl Cânditlo Rondon

lvlarialra

Marilcna

il{armeleir.'r

Marquinho
Matçhindia
lríato Rico
§lediancira
\'lirador

MissaÍ
Morrctes
\oss:r Sc'nhcrra das (i
Nova Amcica da Colina
Nova Cantu

Novl Fspruç3 do_ Sud.ocstc

Nova
Nova Olír

l§ova §rnta Bárbara

Nove Tebat

;ffi"Pil
Ourizona

Palmcirr
Pelotin:r

L

ffil

Ortigtrira
Ouro Vcrdc do (Xstc

llalmas
trfalmiial

l'sÍaiso do Norrc
l'aranaguá

:(Ilrnm/f

?>íI I ParanataÍ*ffi J
F

lvÍanfri

ry+,
Paranacity

trb

F

&!- ,. .;

[#tr-3!sr--
Jataizintro

-]

I

I Mandaguaçu

lMangucirinha

- .l

iIíariopolism

b,sperança

I

tvrTrO-l
l Paranupocrna



Quinro I'cnno Aditivo ao conrato dc conccssâo ns 4ótl9g9-ANEEL - fl. 2{

LS[ÀlX) DO PARÂ]rÁ
úi,'NrciFro tv|UNICIPIO

Pato

Paula Irreitrs

Pato Branco

I'aulo Srontin
Pcrobsl
Pôiola d'Oesia

Pinhais

nhalão

Pirai do Sul

Pitlggl*_*
Plarultina do Paraná

Ponta Crossa

Porccatu

Porto Barreiro

Porto Vitôria
Pranrhita
Primeiro de Maio

Ccntcnário

Quatro Bamrs

Otrorias do lcusçu
nta do Sol

Ramilândia'
d'0cstc

Rescn'a

a-
Itondon

Suhiudia

§alto clo ltararé

Amdlia
Santa Crue do Montc (lastclo

Santa Helcnr
linnu lsabeldo lvaÍ
ffi
Santa lvlariana

§anta Tereza do Oesrc

§sntana do ltsreÍê
Santo Antônio do CaiuÁ

Ssnto Antônio do Sudocge

Piên

Piúal dc §ilo Bcnro

PinMo
Pirirquar:a

iPeabiru
Pcrola

Planalto

Pontal do Paraná

Pono Anmznnas

Porro

Prado l- crTclÍa

Presidcntc Castelo Brunco

t§

Ouatro Pontes

do Nortc

Rancho r\
Realcre
Rcnasccnçir

Rescrua do I
Rio Az"ul

Rio tsonito do

Rio Branco do Sul

Roncador

Rosário do lvui
F ilho

Sslto do I.ontrr
Sanla Cccilia do Pavào

Santa Fé

Santü lnàs

Sants lxlbcl do Oeste

Santa Terezinha do Itaipu

Santo Antônio da Platina

Santo Antônio do Paraí.xl

Santo tnácio

legre

AÁ

Jcrrinimo da §erra

§ào Joào do ('aiuri N
r

\l

Rio Bnanco do lvai

Ribcirão do Pinhal

Rio Born

l-Süo Jorcc d0stc;ffi-_ §Io JtràÕ do Triunfo

JL rl
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i Santa lvlaria rto 0estc

lSanta Mônica

ffil

I-TiSr6-t



Fl. nô

Quinro'l'ermo Âditivo ao conrnro dc coírccssâo d 46llggg,Al,jtEl. - n.

t,ST^DO DO PARÁNA
llt íFro

do Patrocinicr Sâo Ivai
S&o Jose das Palmcirn"s São Joso da Boa Vistu
Sâo Mamel do Paraná §iln lose r{nt Piqhric
§ão do u

Sito Pedro tlo lvoí

Sâo Sebsstiâo da Arnorcira

Saudadc do I
do

ts

Sulina
'l'amboara

Telênt*o B«rtba

Tcrra Rica

foledo
Trl< ftapao dn Doran.l

lJr*pr+l+' r llar

Veta Cruzdo Ot'stc

Vila Alta
Vitorino
Xrmbrê

--*---r;*É

Sào Mateus do Sul
Sâo Pcdro do

Sâo Pcdro <kr Prraná

Sâo'fomé
§nrnnrli.

'I'arnarana

'l'etrpilre

Teircira Soares

I"cna

Terrs

Sul

Tonnrrins
Tunas do Paraná

Uniào da Vitôria
I !ai

Ventania

Verê

Pono uniào (pane,

ANEEL ÍÉ 9?/t999

llsTADO Dtr SÂNrÂ CATARII{A
MUNtCiPIO

Rcsoluçâo
MTJNICiPIO

l/" F

Tuneiras do Oqslc

Ubiratâ

Unií'ior

Tun'o
t,lmuarama

Ov\

rõ-rrfl?i-Ta

IÍIrÍrír *d.* k

a

rLS.

. --,.1 .-,.*J
ivfl"rNl(: lPro

Sapopcma
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Quinro Tcnno Aditiro m conrruo dc c,oncessâo n! 46rlg0g.ANEI;L - fi. 26

^tit 
riu il - coNt tçtius pArtA pRoRROcfÇÀo - EFtctÊNCtA NA PR.&§TAÇÂO

I»O SERvtÇO DE Dt STR| BU!ÇÀO . Copcl Dhrribuiçto s.A.

CLÁU§ULA PRIMf,IRA . coNTI§UInAT}b, DO troRNECIMf,NTO
,

Ü Criiúriu tic [,íir'iüutia sont_rsiaç.irr à Quaii<iaric oo scrvrço prestado scrá mtnsuratlo' por
lrxliccdorcs quc considcrcm a frequtncia c a dur4ão nrcdia dâs intcmlpçr)§s do lien.içro púhliçtr
dc Distribuiçào de Energia §lêlrica.

SubclÍuruh Princire . Sctào avaliados os lndicaCorcs L)E()i - Duraçào liquivulcnre dr.
lntemrNào dc Origcm lôlerna por t,nidade(onsumirlora c IE(li - Frruuência Fauir.nlcnte rle
lntcmrgç.âo dc Origem lntcrna qor Unidadc L-onsumidora.

§ubclÚurule §cgundr - (h lndicarlores DECi e FliCi concs'prndcm à t'arcclo dc,(]rigcrn
Intcmo ao Sistc.rna dc Drstribuiçâo das lnternrpçôcs considcradas parú o Cálcutn rlos lndisadorcs
DF.C e FEC dcfinidos Êm Rcgulaçlto da ANEEL,.confrrrmc Equaçrles a,scguir:

DEÇ= DF.C'+DECiâd

t FEÇ = FECip + FEC,nd

.rvlq

DEC, = Duração Equivalente de lntemrpçâo Ce Orrgem lnterna por Unirlarlc Con.rumittura:

tl[.:Ç,e * DEC dcvido a lnlcmtpção de Origcm lntcma ao Sistcnra dc Disrribuiç:lo c Programirda.
nio C)corrida enr Dia Crítico. confonne definido em Rcgulaçào da ÂNEUl.;
rtr-n nrr- .r ', t .-- ,-!- J- 

^, 
r . ' 

-. , r 
^. .LlLl11$ - -lrr,\, ljt r lt l., dr lllasa aLPt.rt, trt \íl l§§atl llrl§l ia.l O.\, Llltr§lll(l !3§ lrll{t lrrtll§dtt. lk1\,

Programada e n§o Expurgátçt. conformc dcÍinido cm Regulaçào do ANIilll.;

lil:C, * Frcquência F4uiva.cntc dc lntcrrupçào dc f)rigcm lrtcÍns prr tJnidade Consumitlora:

fllcs - FEC devido a lntrrrupçtro de Origcrn lnterna ao Sistema rlc l)istribuiç&r c Progranrrr,la.
nfo Oçonida em Dia Critico, conlormc dcfinido enr RcgulaçÀo da ANEb,Ll c

FEC:-c - FllC dcvido n lntcm.rpçôo de OrigeÍn lntcnm oo Sistcnrn dc l)istrihriçào. rrilo
Prograrnada e Não lSxpurgável. confonnc dcfinido cm Rcg,ulaçào rla ANEEL

Subcllurnlr Terccira - Os Limitcs Globais Ânuais prra «rs tndicdorcs l)l:Ci c FECi a ricrcm

rtcndidos pcla DIS'lRlBt,|DORÁ sâo aprexntados na'fabcla I a scguir:

. 
^. 

i -

I EOCIA I - -l-lIllll§s \rlOOAr§ rtIIUüI} t,rl.\.tct'cLl
DI;Ci horus rEci

20t? 2018 201(» l0l7 20t8 20r9 20?0
8.74 8.24 7,74 7.34

§ubcllusule Ourrrr - O Dcscumprimento do Crirerio dc Eltciêncil com rclaçào à Oualidndc do
Scryiço Prcstcdo, por doisams conrccutivos üurantc o pcriodo dc avalirção ôu rto 8no d§ 2020.
aserÍctarú a Exri4@'da Conccssâo. nos tcÍmos das Clôus_ulas Décima §cguÍda e DérimE ,
Oitava.

fra l^
k

20t9 2020
r 3.ó:

t6
t2.54 i l r.23 r0,r 2 9.8.1

#w' F

r

qi.Ir,5r,I?
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Quinro Termo Aditivo so ('onrraro dc concersâo n§ .t6'lggg-ANEllL. .

PrÉ1nfo Unico - Scrá considemdo corno Descumprimcnro
htaç^m à Qualidade do §crviço Presado a violaçâo do limiic de
dc Continuidnde cstabcl.ecidos na Tabcle t.

do Critêrio dç Eíiciêrrcia com
1*lo mcnos um dos lndicadorcs

§ubtüurulr Qulotr - A Apraçâo &x lndicsdores de Continuidadc &scriros'nessc Anexo scrá
Fiscalizrda ptla a-NEEL, s q*r! p+d:rl, e!:: *$§ ds ccns:ae$c Cr :;cprui;t§r*;a na 

"prr.ça;rclativa ao period<l dc avaliaç§o. Ísver os valores apurados c rcconrcndar a apticaçilo do iisposo
na §ubçL'iusula anterior

§ubcllutsla §trtr - Para veriÍicaçâo do. atcndimcnto itos Limires estebclccidos na "l'abrla I.
exccpcionelmcnts scrikr dcsconsidcrrdas as lntcrnrpçàcs Originadas cm Instatoçôcs PreviâÍncnle
Llnssrltcadâs como Dcrner6 lnslatsçÕes dc lransmrs$ - Dlf,.qirc clcnlualrnsnte sejam
lncorporulas pcla DISTRIIIUIDORA a pertir ds â-§sinâtura deste'llrmo Âditivo.

§ubclÁurule §{timr - As Intcrrupçôcs dc quc trata a Subcláusula antcrior devem :;cr apuradas
sc,paradamenter efit lndicadores D[Ç e fbC crpccifico§, rncêminhados mensalmente á ÂNEEI,
nara cada Coniunto dc tlniclrdes Consumidoras da DISTRIBtIIDOR^

.SubcHurule Oitrvr . Os Valorcs Aptrr:ados dos lndica&rcs DECi c FÉ,Ci dc quc trâtà Ês§.

Ancxo scrilo calculados pcla ANF.EL, a paíir dos lndicadoÍss cnqrminlndos mcnsalnrcqte pcla
DISTRIBUIDORA pârâ ssus Conjuntos dc Unidadcs Conrumidor&s, conforme Proccdimento
Ordinário csrabctecido em Rcgulaç.lo dâ ANEIil., devcndo scr sr.ütraidos os lndicadorcs DliÇ c
ÊÊC apuraeius 116rô as inrerrupçeics üriginatias cdr insraioçries Frovenienrcs das Üi"i"

lncorporadss

Subclúu*ule Nonn - A I)ISTRIBtJIDORA s€ compíomcte a €ncaminhar à ANEI1I,. atê a datu

dc l5 dc fevercirtr dõ ano sutn€gncrrtc âo Eno dt rptrração. Docunrcnto 0ficial, arsinado lxlo
I)irctor-Prcsidcnte e pek:s Dit'tores rcsponsáveis pela apuraç§o dos lndicadorer. o qual dcl'erá
conÍirmar quc oti lndicadorc* encaminhudss paía o ano antcrior foram colclsdot e apurados cnr

çonfonnidadc com os Proccdimcnlos eslâhclêcidos ns Rcgulaç& da nNEEl"..

t^

* FOrT
v! sTo -fu'
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Quí nto 'fermo Aditivo ao conrmro dc concessâo no 4619g9-ANEEL . fl. 2g

ANtsxO llt - CONDTÇOI:§ pARl PRORROCAÇÀO _ EflCtÊNCtA NA crsTÀO
ECoNÔMICA f, TINANcEIRÂ

ct-Áu-s ut-A pRt M E I Rr - pnRÂ tt ETRos M i lr r :rto.s

í)s Par.int*ros Mírrirlns de Su:lrntsl'ilid::ds Sscnô;::ica e !-;;i;incciio .iio*i*s r,.r Sui,uiúusuiir
Primeira da (lláusula Setima ficam dcfinidos, para os prinrciros cinco anos. a conrâr do rnicio do
ano civil subscquentc ao de rigtincia do prescntc Âdirivo, pcla scguinre Condiçâg:

tieraçâo Opcmciortal dc Caixo - lnvcstimentos dc Rcgxrsiç§o . Jums rls DivirJa > 0:

urxiç-

Ccraçâo Opcracional dc Caixa: l-u«os antcs dc Juros. lrnposros. Depretiaçâo c Âmortizaçào
(LAJIDA) ajustado por H,vcntos r& Rerxrcnrts:

Invsstimcnros dc Reposiçào: Quora de Rcrnlcgraçào Regularória (QRR); e ,

!u*s d:: [}..'i,l:: D!.,'ids l.:quid: x {!.1! x S,tj!.!C},

Subclíusulr Primcim - As definiçÕr,s dos conccitos tnitirados na cordisío de §usrenrabilidsdc
Econômico-Finirnceira e as Íesfieclivas Contas dr Contabilidade Regularória cstão aprcscnradrs
na Subcláusula Sexta.

Íarryrir'o (jnrco - Na evcnturlrcaoc dc ültcresôcs do l']lano de ("ontar, a ANF,tjt. d:r,ulgará as
novas Contas Conúbcis corrcsptrndcnlcs,

§ubcliusulr Scguodr - O atcndimcnto do Critcrio dc Eficiôrrcia com relaç*o à Gestlo
Ecoilrxnico-F i nanccira dcpcndcrâ da obçrvünc ia dls x gui ntes I neq uaçôcs :

(lt lnltlOA Zl, (otê o térrn no de lU 7 e monltdo cm ?AIE, ZOl9 e ZAil);

(lr) firlllD.4 (-) QRRI2 0 (ari o término de 20lE e mdntida em 2019 e 2010):

(íil) firívido Liquida / fiJtllDÁ t.) Qnnil S I / P,t'SELIC) (oté o téraino de ?019); c

(rvl lrrtt,riro uqurdo / lLÃJrt.4 (-) grilq 
= 

t / (t,il 'sL,,lcl @tr o lénino de ilztt)

Subctáusula Terceire - A vcrifica4'ão das lnrrpuçôcs Jxrlincnlcs.!os Ícspcclr\(ls Drazos
ororrerá a cada dozr nresrs a sontar do inicio do ano ciril subxquentê ao tlc vigência do
pi'cscnte Aditiro.

§uiriiuruir Qurrir - À» inotluqpcs uào iirniiçs qur ri*verür sci aicarylrrfus sré os pÍurrrs
estabclocidos c Ínântidos dorrvâate, ohçcrvsdE a Strhctáusula Décimt Quana da Cláunrlo
IXciris §egurrda pul o ecdodo s pffiir do scxto ano civil subçcqucntc à cclebraçâo dcsc
Contrato.

§ubctÍuruh Quiou - As flmonstnções Contábeis Rcgulatórias anuais, quarldo do envio da
Pre$sçào Anual dc Contas - PAC. dcvcrào scr:

I . assinadas pelo Dirrtor-Prcsidcntc. l)iruor Financciro c, Conhdor Rc*ponsrivel plo
Dt§TRlBUlDORAl c , '§,l.r'Ê4rr"t"Í - . It{.firrs' .f

ê?71

ffi:xÍrrl7-{

Jrt
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Quinro rcmi.o Âdirivo m conrratodc concs*rfu nsÉ#lggg-ÀN[tt, . Íl

tt - Ecsm§snha{tas de Parcccr do Consctho Fisç*I" coü}rpo$ts poí nÕ míninro dc tlois l*ryo* rlc
,beÍnbr§'$ com sompÍovada cxperiêneia cm Finor4es cu eonmtilidade.

§tbcltpmtr §ertr - DeÍiníçôçs c Íaformloer Âdiçionnis;

Unôl ôü F.BITÍ)A' t,rrcqr r*t+r dr -rersg {g*:l!t=dá Fkmc.-irai. lüp",*i*» (Triüuior _*ob-tc r trord1)' I}tprehçlo ç Âruerrierslo ou Earnr Be{ore tnçercsi, ro*i, orprcciqtian
oad ,4montuítoa. O LAJIDA erprcrce r Gençlo Ofncfuuet Bnrtr dr Crirr ou a
Qurntidde .de R«trsor Moaetlrlor Gcredor pch lriviardr Fin dr Concsibairir. o
LAJITIA prrr ÍInr & dks'to drr Equrçü* dc susttlrrbitià*dc n"uoô*t;ri;;";;
rerl celeuhdo pth §oarriórüo &:
'-
Cód[o Btr]íP (contas

luto)sinal YO c srsdoras

(-) 6l Àtiridades
(+) ot x:.x. i 7

. ("t ) r)--lx5.x.l{t

, (+) 61X5.X.05.04
1t1 Beneficio Ptls-l'rmprego - Prcvid{ncia Priçadir
Déíicit ou.Super{vit Atusrial, se o sallo l-r:r dcvxlor: (-l ,

, sc lbr crcdoj ". *
(+) Progranru dc Dcmisrão Voluntsria . [rDV, sc o saldç

. for dcrcdor: (-) sc Íor crçd«rr

{+) Outros Beneficios Pôs-Emprego . f,}Éfirir nu
$upcrár'it Atuarial. sc o sald* lor dcvcdor; (-) sc for

. mcfl
(-) Provisào para Devtdàres Duvidosos. §c o saldo for

(+) 61xJ.x.05.05

(+) 61x5.x.05.09

(+) ól X§.X.I ?.01. se o sâldo for Ercdor
credor

1*) Resulrado dr§
(+) Depreciaç§o
( r) fuhortizaç&r

(t ) 6tX5.X.12.02. s* o saldo Í-or crrdor

(+) 6l XS X. !.? 03. sc o saklo for geCor

(+ 6l X5,X.I2.0d. se o seldCI for credor

{-, frovrM psra l.rtr8,o§ I râhâlhtstÀ§. sr o saldo tor

. ctcdul

, (-) Provisâo pra t"itÍgios Civcis. sr: o saldo for credor

{1) l}rovi$q Fqt Lirigios Fiscais, se o saldo for crcdtrr.

(+l 6l X§.X" I ?.05. sc o saldo fir crrdor
. .i".- - -

{+) o; *tl 
1, 

*' r'c o sald* for credor

(+) 6tx5 x.r2.07

r (-) Pruvis*r, prrâ Litigios Âmbicnlais. se
crcdor

" (-) l'rovis$o para l-itígins Rcguhtórios. se

crrtlor
(+) Provis&r para Rcduçâo ao Valor

;{*s*§rgxLç:,-s-n}:Usvi*}--*,**
/ \ n - '-r. ô . . l, t- . t
t-, , at Y,:rr{, - \!rütlU§+ }! l, }rrlrlr, lrrl LtGtlt l

o srldo for

o salttro frn

Rccu;rcrável

\r-, urrl.''^ rt& -Ít. f-., -.,-,--
I t .r7r §{- u §(!lui., rut t lç(|t l

{+) 61X5.X.15" do gus supcrâ[ lo,â rla 
1

Rcceita Bruta dcduzida do* Trlbutos
sohrc a Rcccits :

{'} Recuperqào dc Dcspcsas, do guc supcr&r lô,á da

Rrcrita Bnrta dcduzida dos l"rihutor sobrç a Reçcita

ffi

QRR: Ouote rlt Rcintcrreçlo B*ulrt6ria ou De*p*r de llepmtieção llegulatórir. §erá _o

Yelor deÍiaido nl últimr'Revhlo Tlrif{rir Periódicr - RTP. rcrcscido dl Vrrilçlo
lltoaetlrle do lndice Gcr*l de Prtçor do lHsrcrdo - IGP-lrl entrs o mês anlerior ro dr ll'l'P
r o mê* rntcrior lo do ;xriudo dc dorc mcscÉ dr rfcriçlo dr §urlrnlrbilid:de [conôarico-
Finrnscire

-

Ic(xnnatfi ItÃ §
1'

t^flisirlt I inrrid*. Í)ísirlr Rnrlo dlrlnrid* dor lliryat Finrncrirot''l t-' '

*dqYIqll:{5rir l-
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Quinto Termo Adirivo ao conrraro ce co*ccssâo ne {6/tggg-ÀNF"EL . í1. i0
h, . rrrtrrut rrÍIrr; .)omrtono uÊ rttflvoí tollnrdo porS

. Código_BlrlP , .Ífcscriçâ-o
(-_) 2X03 t limp{srimos. Financiamsntos c Dçbenrurcs
(-) 2X04.1 Pansirú Atuarial - l,revitlência PrivaCa
í.) 2X04.2*.
(.) ?x05.E

2X16

í:) 2105 (egat)
._(:|-?X0l (parcial)

" f-) 2X08 (parcial)

-ffi
Ijt1h.^ír^

' ,Parcelanrinros dc Trilgros

'l'ritrutos cnr r\tÍaso
j Custos §etoriaís'cm Âtraso c Rcncgociados.

_ . _Encargos Sooriais cm Âtrrso e Rencgociados.
§ctoriais

{-}Zl0l"2(pa*ial} , 
Suprimento de Ênergio Dl€trir'-â para Rcvenda
taÍitãria

w-;-4.*

r - Curto Prírzo scm cobrvturr

Compra dc trrcrgia Ekitrica para. Revenda - Crrro Prazo sem cobcrtura
t-) 2101.4 (parcial)

taritãria

Atiyos Finrncciror: §omrlório dc Ativos íormldo por:

Cód BiItP
I lot Caixa c dc Caixa
rx08 ln I"cn:porárir:s

i lxl6 Instrumentrx F inanceims Deri vativos
rl ti vos Finoncci ros Setoriai s

{lxl I

ll19.l.09 - [ccqrbolsosdoFundodaCDF.
txte.3 l iIeúÍicios.Pe!:Ê*pÍ§sg
"Sàiic, 

Tara úeAia Anual Pordenda i Àiusada das Opcrssõcs de Financiamcmo tasutadas cnr

Tíiulos Público; Fcdc;aii calcul*; C:ananc::lc c ipr*ntldl no';i:ic do Bsi:cc Ce::tl:! dc

Bresil " hrtp://www.bcb.gov.brf,rsfUCACUillul. Neslc crdc"Íeço clctrônico. o Agante podc

obter o Fator Acumuldo corrcsp<lndqrtc aos dozc meses dc competência. Para Íins cspociÍicos

do disposto ng Suhclàurulas §cgunda. a Sclic devcrá srr limitada ao vahr dc l!,t77o (dozr

intcirçS c Oitcnta C §€te ccnlésimos por entO) 8o'ano, casô §uPsrc cssc percentual,

t^
V't .

vrsro

N
t

t.
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